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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.058/2020
PROCESSO Nº 038935/2019 – 99

Torna-se  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  a  Prefeitura  Municipal  do

Natal, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, sediada na rua Santo Antônio,

665 –  Cidade Alta  –  CEP 59.025-520,  Natal/RN,  realizará  licitação  de  interesse  da  Secretaria

Municipal de Mobilidade Urbana – STTU, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com

critério de julgamento menor preço GLOBAL e modo de disputa “aberto”, nos termos da Lei nº

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024/2019, do Decreto Municipal nº

11.178,  de  02/01/2017,  Leis  Complementares:  nº  123/2006;  128/2008;  139/2011;  147/2014;

155/2016 e pela Lei Federal nº 8.666/1993.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
DIA: 21 de agosto de 2020.
HORÁRIO: 10h30min (horário de Brasília/DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br
CÓDIGO UASG: 925162
PREGOEIRO: Leonardo da Silveira Lucena

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto a  aquisição e instalação de equipamentos de

áudio  e  vídeo  (caixas  de  som,  mesas  de  som,  microfones,  TV’s,  monitores,  antenas,

computadores,  projetores  e  etc.)  essenciais  para  equipar  diversos  setores  do  órgão,

notadamente  o  auditório  da  Secretaria  Municipal  de  Mobilidade  Urbana  de  Natal/RN,

conforme  condições,  especificações  e  quantitativos  constantes  do  Termo  de  Referência

(anexo I) parte integrante deste edital.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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1.3. Integram o presente edital, os seguintes anexos:

ANEXO I. Termo Referência
ANEXO II. Minuta do Contrato
ANEXO III. Modelo de proposta

1.4. Havendo divergência entre as descrições do CATMAT/CATSER e as constantes neste edital

(anexo I), prevalecerão as últimas.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO VALOR

2.1. A  despesa,  quando  efetivada,  será  através  da  Dotação  Orçamentária:  11654  –

3449052000000 – Equipamentos e Material Permanente, 11449 – 3339030000000 – Material de

Consumo e, 12009 – 3339039000000 – Outros Serviços de Terceiros - PJ; Atividade/Projeto: 2528 –

Melhoria das Ações de Operação de Trânsito, 2533 – Manutenção e Funcionamento da STTU e,

2525  –  Aperfeiçoamento  das  Ações  de  Educação  no  Trânsito;  Fonte:  16300001  –  Multas  de

Trânsito e 10010000 – Ordinários Não Vinculados.

2.2. O valor desta licitação foi estimado em R$ 211.685,92 (duzentos e onze mil, seiscentos e

oitenta e cinco Reais e noventa e dois centavos). 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura

de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de  seu  representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para  realização  das

transações inerentes a este Pregão.
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome,  assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos

praticados diretamente ou por seu representante,  excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

3.5.1.  A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar

desclassificação no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o  objeto  desta  licitação,  e  que  estejam  com  Credenciamento  regular  no  Sistema  de

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP

nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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4.3.3. Estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de

1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores e em processo de dissolução

ou liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49;

4.4.2. Nos  itens  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de

pequeno  porte,  a  assinalação  do  campo  “não”  impedirá  o  prosseguimento  no

certame;

4.4.3. Nos  itens  em que a  participação  não for  exclusiva  para  microempresas  e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos;

4.4.5. Que cumpre  os  requisitos  para  a  habilitação  definidos  no Edital  e  que  a
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proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.7. Que  não  emprega  menor  de  18  anos  em trabalho  noturno,  perigoso  ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.8. Que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.9. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no

inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.10. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.4.11. Quando for o caso, que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010,

estando apto a usufruir dos critérios de preferência.

4.4.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  proposta  com  a

descrição do objeto ofertado e o preço, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.5.2. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre

as  propostas  apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.5.3 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição  detalhada  do  objeto,  contendo  as  informações  similares  à
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especificação do Termo de Referência:  indicando, no que for aplicável,  o modelo,

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão

competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos

previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam direta  ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data

de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1. O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e

da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E  FORMULAÇÃO DE

LANCES

7.1. A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste  Edital,  contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.2.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

7.5. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser R$ 10,00 (dez Reais).
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7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos  e,  após isso,  será

prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro,  assessorado pela equipe de apoio,  justificadamente,  admitir  o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão

ser  desconsiderados  pelo  pregoeiro,  devendo  a  ocorrência  ser  comunicada  imediatamente  à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;

7.14.1 Na  hipótese  do  subitem anterior,  a  ocorrência  será  registrada  em campo

próprio do sistema.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e

seus anexos.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto  à  Receita  Federal,  do porte  da entidade  empresarial.  O sistema identificará  em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas,  para  o fim de aplicar-se o disposto  nos arts.  44 e 45 da LC nº 123,  de 2006,

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),  na
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ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.27. A  ordem  de  apresentação  pelos  licitantes  é  utilizada  como  um  dos  critérios  de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de

lances).

7.28. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

7.28.1. No país;

7.28.2. Por empresas brasileiras;

7.28.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

7.28.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei  para  pessoa  com deficiência  ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social  e  que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
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que seja obtida melhor proposta,  vedada a negociação em condições diferentes das previstas

neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

7.30.2. O pregoeiro  solicitará  ao licitante  melhor  classificado que,  no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada,  acompanhada,  se  for  o caso,  dos documentos complementares,  quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30.2.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente

aceita pelo Pregoeiro.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  examinará  a  proposta  classificada  em

primeiro  lugar  quanto  à  adequação ao objeto  e  à  compatibilidade  do preço  em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,  observado o disposto no

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009,

em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior

ao  preço  máximo  fixado  (Acórdão  nº  1455/2018-TCU  –  Plenário),  ou  que  apresentar  preço

manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato
12
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convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

8.5. Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de

diligências,  com  vistas  ao  saneamento  das  propostas,  a  sessão  pública  somente  poderá  ser

reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível  no sistema, no prazo de 2 (duas)  horas,  sob pena de não

aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente

aceita pelo Pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante  e  procedência,  além de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de

catálogos,  folhetos ou propostas,  encaminhados por meio eletrônico, ou,  se for o

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto

a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos

nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período mediante

solicitação do licitante, devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro.
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8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem

no sistema.

8.6.3.3. Os  critérios  de  avaliação  dos  aspectos  e  padrões  mínimos  de

aceitabilidade estão definidos no termo de referência, Anexo I do edital.

8.6.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,

sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.6.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado

pelo  segundo classificado.  Seguir-se-á  com a  verificação  da(s)  amostra(s)  e,

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações

constantes no Termo de Referência.

8.6.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados

como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual

poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.6.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as

condições  indispensáveis  à  realização  de  testes  e  fornecer,  sem  ônus,  os

manuais  impressos  em  língua  portuguesa,  necessários  ao  seu  perfeito

manuseio, quando for o caso.

14
Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN

Tel.: (84) 3232-4985 – E-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br
Site: www.natal.rn.gov.br



SEMAD
Fl.
Ass:

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data

e horário para a sua continuidade.

8.9. O  Pregoeiro  deverá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;
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9.1.2. Consulta  Consolidada de  Pessoa  Jurídica  do Tribunal  de  Contas  da União

(https://certidoes-apf.apps.scu..oov.rr/)

9.1.3. A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em nome da  empresa  licitante  e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de  Ocorrências

Impeditivas Indiretas. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.3.2.  Licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua

desclassificação.

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,

por  falta  de  condição  de  participação.  No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44

e  45  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por

meio  do  SICAF,  nos  documentos  por  ele  abrangidos  em  relação  à  habilitação  jurídica,  à

regularidade  fiscal  e  trabalhista,  à  qualificação  econômica  financeira  e  habilitação  técnica,

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado,  para  efeitos  de habilitação prevista  na  Instrução Normativa

SEGES/MP  nº  03,  de  2018  mediante  utilização  do  sistema,  deverá  atender  às

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data

prevista para recebimento das propostas;
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9.2.2. É  dever do licitante  atualizar  previamente as  comprovações  constantes  do

SICAF  para  que  estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou

encaminhar,  em  conjunto  com  a  apresentação  da  proposta,  a  respectiva

documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento  do subitem acima implicará  a  inabilitação  do licitante,

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º,

do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,

necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados, o  licitante  será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena

de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à

integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em nome  da  filial,  exceto  aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

9.6.1. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com diferenças  de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de

Microempreendedor  Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada –

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus

administradores;

9.8.4. Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No  caso  de  cooperativa:  ata  de  fundação e  estatuto  social  em vigor,  com a  ata  da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº

5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida,

ou,  ainda,  outros  documentos  definidos  pela  Secretaria  Especial  de  Agricultura  Familiar  e  do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.

9.8.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,

de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
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9.8.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:  decreto de

autorização;

9.8.10. Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da

consolidação respectiva;

9.9. Regularidade fiscal, trabalhista e ambiental:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de

certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de

1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.6.1.caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitatório,  deverá comprovar tal  condição mediante declaração da Fazenda

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
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9.9.7. Caso  o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  qualificado  como  microempresa  ou

empresa  de  pequeno  porte  deverá  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação.

9.9.8. A  licitante  melhor  classificada  deverá,  também,  apresentar  a  documentação  de

regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas

no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de

regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.

9.9.9. Para  empresas  com sede em Natal/RN:  Certidão  Negativa  de Débito  Ambiental  –

CNDA, expedida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB/PMN

(Lei Promulgada nº 120/1995)

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.

9.10.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes  ou balanços provisórios,  podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da

licitante  qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  a

apresentação  de  balanço  patrimonial  do  último  exercício  financeiro.  (Art.  3º  do

Decreto nº 8.538, de 2015);

9.10.2.2.  No caso de empresa constituída  no exercício social  vigente,  admite-se a

apresentação  de  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  referentes  ao

período de existência da sociedade;

9.10.2.3.  É  admissível  o  balanço  intermediário,  se  decorrer  de  lei  ou  contrato

social/estatuto social.
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9.10.2.4.  Caso  o  licitante  seja  cooperativa,  tais  documentos  deverão  ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112

da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.1. Qualificação Técnica 

10.1.1.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item/lote pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

10.1.2. Demais comprovações poderão estar previstas no termo de referência, anexo I deste edital.

10.1.3.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei  Complementar n.  123,  de 2006,  estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

10.1.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.1.4.1. A  declaração  do  vencedor  acontecerá  no  momento  imediatamente

posterior à fase de habilitação.

10.1.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

10.1.6. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação  do  licitante,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultada  a
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convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.1.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.1.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

10.1.9. Nos itens não exclusivos as microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual  ocorrência  do  empate  ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

10.1.10. O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro

item/lote,  ficará  obrigado  a  comprovar  os  requisitos  de  habilitação  cumulativamente,  isto  é,

somando as exigências do item/lote em que venceu às do item/lote em que estiver concorrendo,

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.1.10.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação,

a inabilitação recairá  sobre o(s)  item/lote(s)  de menor(es)  valor(es)  cuja retirada(s)

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.1.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até

2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
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11.1.2. Conter  a  indicação  do  banco,  número  da  conta  e  agência  do  licitante

vencedor, para fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta,  tais  como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11.3. Os  preços  deverão  ser  expressos  em  moeda  corrente  nacional,  o  valor  unitário  em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

11.3.1. Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

11.5. A  proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo

à proposta de outro licitante.

11.6. As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal  e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.
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12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,

fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de

três  dias  para  apresentar  as  razões,  pelo  sistema  eletrônico,  ficando  os  demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do

prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos  elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos

anteriores  à  realização  da  sessão  pública  precedente  ou  em que  seja  anulada  a

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.
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43,  §1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocados  para  acompanhar  a  sessão

reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”),  e-mail,  de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. O  objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao  licitante  declarado  vencedor,  por  ato  do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular

decisão dos recursos apresentados.

14.2. Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, exceto se o

termo de referência solicitar.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2.O  adjudicatário  terá  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de  sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura do Termo de Contrato  ou aceite do instrumento equivalente,  a

Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  ou  aceite  da  Adjudicatária,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,

para que seja assinado ou aceito no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de

seu recebimento.

16.2.2.  O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à  empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1. Referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e

seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação está definido no termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impeditivas  indiretas,

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato,  e o

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus,
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antes da contratação.

16.5.2. Na  hipótese  de  irregularidade  do  registro  no  SICAF,  o  contratado  deverá

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação

das condições  de  habilitação consignadas  no edital,  que  deverão ser  mantidas  pelo  licitante

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

16.7. Na  hipótese  de  o  vencedor  da  licitação  não  comprovar  as  condições  de  habilitação

consignadas no edital  ou se recusar  a assinar  o contrato ou a ata de registro de preços,  a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As  regras  acerca  do  reajustamento  em  sentido  geral  do  valor  contratual  são  as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo I deste Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no

Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As  obrigações  da  Contratante  e  da  Contratada  são  as  estabelecidas  no  Termo  de

Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Edital.
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21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o

licitante/adjudicatário que:

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido

injustificadamente.

21.3. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às

condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1. Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
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21.4.2. Multa  de  2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item/lote(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,

pelo prazo de até dois anos;

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal do Natal e

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

21.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,

enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.7. Se,  durante o processo de aplicação de  penalidade,  se  houver  indícios  de  prática  de

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.9. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública  Municipal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a

participação de agente público.
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21.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419

do Código Civil.

21.11. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo

administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na

Lei Federal nº 9.784, de 1999.

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até  03  (três)  dias  úteis  antes  da  data  designada  para  a  abertura  da  sessão  pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2. A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  meio  eletrônico,  pelo  e-mail

preoao.semad@nasal.rn.oov.rr ou por petição dirigida ou protocolada na SEMAD, localizada à rua

Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN.

22.3. Caberá ao Pregoeiro,  auxiliado pelos responsáveis  pela elaboração deste Edital  e seus

anexos,  decidir  sobre  a  impugnação  no  prazo  de  até  dois  dias  úteis  contados  da  data  de

recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.6. O pregoeiro  responderá  aos pedidos de esclarecimentos  no prazo de dois  dias úteis,

contado  da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

22.7.1. A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a Administração.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a

realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília – DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.
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23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.11. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico

www.comprasgovernamentais.gov.br,  e  também poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  no  setor  de

licitações localizado à rua Santo Antônio, 665, 4º andar – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN,

nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 16:00 horas, mesmo endereço e período no qual os

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

Natal/RN, 31 de julho de 2020.

ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração de Natal/RN
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1 – OBJETO

O orjeso desse Termo de Referência é a aqu.isição e inssalação de equ.ipamensos de áu.dio e
vídeo  para  a  Secresaria  Mu.nicipal  de  Morilidade  Urrana  (STTU),  em  diversos  sesores  e  –
nosadamense – no au.disório.

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Essa aqu.isição se ju.stiica devido à necessidade de dosar a STTU de equ.ipamensos de áu.dio e
vídeo  na  Censral  do  Usu.ário,  au.disório,  salas  de  reu.niões  e  ou.sros  amrienses  como  forma  de
possirilisar a realização de reu.niões e pequ.enos evensos sem solicisar espaço a serceiros, locados ou.
não.

Ademais, sais equ.ipamensos devem vir acompanhados da inssalação devido à complexidade
dessa e da falsa de corpo sécnico capacisado para sal empreisada.

3 – EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E SERVIÇOS

Os  equ.ipamensos  a  serem  adqu.iridos  essão  dispossos  a  seou.ir,  devendo  ser  as  seou.inses
especiicações sécnicas ou. su.perior:

3.1 – Equipamentos de som

ITEM EQUIPAMENTO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS QUANTIDADE

1 CAIXA DE SOM
ATIVA

* 110 Wattss
* 1x Woofer de 10"s
* 1x Driver de Tisânios
* Crossover elesrônico incorporados
* 2 canais de ensradas
* Canal 1 com chave MIC/LINE e conecsores XLR e P10 (TRS ¼")s
* Canal 2 com conecsores RCA e P2s
* Saída Line Ou.s asravés de conecsor XLR-Ms
* 2 Bandas de equ.alizaçãos
* LED indicador de clips
* Leisores USB/SD para reprodu.zir arqu.ivos MP3s
* Comu.nicação via BLUETOOTHs
* Au.so Volsaoe (100~240Vac)s
* Encaixe para pedessal com sravas
* Cor presas
* Garantia: 12 mesess
* Modelo de referência: Ssaner SR110A ou. su.perior.

5 u.nid.

33
Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN

Tel.: (84) 3232-4985 – E-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br
Site: www.natal.rn.gov.br



SEMAD
Fl.
Ass:

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

2 MESA DE SOM
DE 32 CANAIS

* 24 ensradas de microfone com Phansom Power (48V)  e HPF por
canals
* 32 ensradas em linha (24 mono e 4 esséreo)s
* 6 mandadas AUX + 2 mandadas para os Efeisos insernoss
* 4 Su.r-oru.pos + saída STs
* 2 saídas Masrixs
* 1 saída Monos
* Garantia: 12 mesess
* Modelo de referência: Yamaha MGP32X ou. su.perior.

1 u.nid.

3 MICROFONE
TIPO

CONFERÊNCIA

* Microfone proissional Phansom Power e sissema me dá vozs
* Microfone com hasse fexível com cápsu.la de elesreso saída XLRs
* Padrão polar: Su.percardioide
* Cápsu.la: Condensador de elesresos
* Respossa de Frequ.ência: 50 a 16.000 Hzs
* Sensirilidade:-47dB±3dB (OdB =1V/Pa em 1kHz)s
* Impedância de saída: 160Ω ± 20% (1 Khz)s
* SLP: 105 dB (F=1KHz,THD<5%)s
* Requ.isisos de Alimensação: 9-48V DC Phansom Power, 2 pilhas AAA
1,5 V e DC 9 Vs
* Comprimenso da hasse: 60 centmesross
* Cor presas
* Garantia: 12 mesess
* Modelo de referência: TSI MSF-460 ou. su.perior.
 – Deve vir incluso:
* Prosesor de cápsu.las
* Du.as Pilhas AAAs
* Fonse de alimensaçãos
* Manu.al.

20 u.nid.

4 MICROFONE
SEM FIO DE

MÃO

 – Receptor
* Faixa de Frequ.ência: 614~806MHzs
* Essarilidade de Frequ.ência: = 0.005%s
* Saída de RF: -100dBms
* Imaoem de Rejeição Espelhada: = 45dBs
* Sinal/Ru.ído: =95dBs
* Dissorção: = 0.5%s
* Nível de Saída de Áu.dio: = 1V (10K)s
* Alimensação: DC12V 500MAs
* Garantia: 12 meses.
 – Microfones
* Frequ.ência 1: 686.1MHZ / 690.3MHzs
* Frequ.ência 2: 687.6MHz / 695.5MHzs
* Essarilidade de frequ.ência: 10ppms
* Saída de RF: <10mWs
* Modu.lação: FMs
* Desvio Máximo: ±75KHzs
* Emissão Simu.lada: =40 dBs
* Alimensação: 3V (2 pilhas samanho AA)s
* Cor presas
* Garantia: 12 mesess
* Modelo de referência: MXT UHF-202 ou. su.perior.
 – Deve vir incluso

3 u.nid.
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* 01 recepsors
* 02 microfones de mãos
* 01 caro P10/P10s
* 01 fonse de eneroia rivolss
* 01 manu.al de inssru.ções.

5 MEDUSA DE 12
CANAIS DE 20

METROS

*12 canais, sendo sodos XLR comros
* Prensa caro de mesal, com molas
* Cor presas
*  Plu.os  de ensrada na mesa deverão ser  compatveis  com a mesa
fornecida, seou.indo os mesmos crisérios dos essarelecidos nos isens
su.rsequ.ensess
 – Característcas do multcaao:

* Lioa de corre OFHC (isenso de oxioênio)s
* Blindaoem de corre e isa de alu.mínios
* Blindaoem ranhada a essanhos
* Corersu.ra: PVC Flexívels
* Bisola: 2x0,20 mm² (24 AGW)s
* Veias nu.meradass
* Isolamenso: polietilenos
* Corersu.ra: PVC Flexívels
* Capa na cor presas
* Alsa rosatividade.

 – A montagem da medusa ocorrerá no momento da instalação;
* Garantia: 24 mesess
* Produ.so de referência: Sanso Ânoelo ou. su.perior.

2 u.nid.

6 PEDESTAL PARA
CAIXA DE SOM

* Capacidade para su.porsar 45 qu.iloss
* 4 reou.laoenss
* Copo de encaixes
* Cor presas
* Garantia: 12 mesess
* Compatvel com o isem 1 dessa sarela.

4 u.nid.

3.2 – Equipamentos de Vídeo

ITEM EQUIPAMENTO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS QUANTIDADE

7 TV DE 50 A 55
POLEGADAS,

COM SUPORTE
DE PAREDE

* Poleoadas: 50” ou. su.periors
* Resolu.ção: Ulsra HD ou. su.periors
* Conexões: Mínimo 02 porsas USB, HDMI. Ensradas RF para ansena
arersa, ensradas RF para TV a Caro, ensrada AV/vídeo componense.
Saída dioisal óptica, ensrada LAN rj45s
* Tecnolooia de sela: LEDs
* Sissema: Smars TV WerOSs
* Cor: Presas
* Acompanhar Su.porse Triarticu.lado P/ TV, inclu.so sodos parafu.sos,
inclinação de asé 20 orau.s, dissância mínima de parede 7cms
* Permitir aixação de su.porses de paredes

6 u.nid.
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* Garantia: 12 Mesess
* Modelo de referência: LG 50UM7500PSB ou. su.perior.

8 TV DE 40 A 45
POLEGADAS,

COM SUPORTE
DE PAREDE

* Poleoadas: 40” ou. su.perior.
* Resolu.ção: Ulsra HD ou. su.perior.
* Conexões: Mínimo 02 porsas USB, HDMI. Ensradas RF para ansena
arersa, ensradas RF para TV a Caro, ensrada AV/vídeo componense.
Saída dioisal óptica, ensrada LAN rj45.
* Tecnolooia de sela: LED
* Sissema: Smars TV WerOS 
* Cor: presa
* Acompanhar Su.porse Triarticu.lado P/ TV, inclu.so sodos parafu.sos,
inclinação de asé 20 orau.s, dissância mínima de parede 7cm
* Permitir aixação de su.porses de parede.
* Garantia: 12 Meses
* Modelo de referência: LG 43UM7500PSB ou. su.perior.

6 u.nid.

9 TV DE 32
POLEGADAS,

COM SUPORTE
DE PAREDE

* Poleoadas: 32″ ou. su.perior.
* Resolu.ção: HD ou. su.perior.
* Conexões: Mínimo 02 porsas USB, HDMI. Ensradas RF para ansena
arersa, ensradas RF para TV a Caro, ensrada AV/vídeo componense.
Saída dioisal óptica, ensrada LAN rj45.
* Tecnolooia de sela: LED.
* Sissema: Smars TV WerOS 
* Cor: presa
* Acompanhar Su.porse Triarticu.lado P/ TV, inclu.so sodos parafu.sos,
inclinação de asé 20 orau.s, dissância mínima de parede 7cm
* Permitir aixação de su.porses de parede.

7 u.nid.

10
SPLITTER

DIVISOR DE
SINAL DE

ANTENA DE TV

* Splitter divisor de ansena 4 saídas 50, 2400 mhz.
4 u.nid.

11 ANTENA
EXTERNA PARA

TV DIGITAL

* 4  em 1 capsa  sodos os  canais  VHF,  UHF,  FM e HDTV,  dioisal  ou.
analóoicos
* Compatvel com sodos os modelos de TVs e conversoress
* Frequ.ência: 54 a 806 MHZs
* Impedância: 75 OHMSs
* Inssalação exsernas
* Conecsor: “F” fêmeas
* Maserial: alu.mínio e ABSs
* Acaramenso: sexsu.rizado/pinsu.ras
*  Deve acompanhar  massro,  su.porse  de parede e sodos acessórios
para ixação.

2 u.nid.
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3.3 – Equipamentos de Informátca

ITEM EQUIPAMENTO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS QUANTIDADE

12 COMPUTADOR 

1. Microcompu.sador Desksop 
1.1. Processador 
1.1.1. Atinoir índice de, no mínimo, 5.190 ponsos para o desempenho,
sendo  como  referência  a  rase  de  dados  Passmark  CPU  Mark
disponível no sise http://www.cpu.renchmark.nes/cpu._liss.phps
1.1.2. Possu.ir memória cache de 3 MB ou. su.periors 
1.1.3. Possu.ir, no mínimo, 02 (dois) núcleos fsicoss 
1.1.4.  Não  serão  aceisos  processadores  descontinu.ados  pelos
farricanses dos processadores. 
1.2. Memória Principal 
1.2.1. Dosada com secnolooia DDR-4, 2.400 MHz ou. su.periors 
1.2.2. Su.porse à secnolooia Du.al Channels 
1.2.3. 08 (oiso) GB de memória inssalada em u.m único módu.los 
1.2.4. Su.porse a expansão a 32 GB de memória, sendo permitida a
sroca do(s) módu.lo(s) de memórias 
1.3. BIOS 
1.3.1. Desenvolvida pelo mesmo farricanse do equ.ipamenso em Flash
ROM  ou.  com  direiso  de  Copyriohs,  devidamense  comprovado,
devendo permitir a asu.alizações por meio de sofwares 
1.3.2. Deverá exirir a looomarca do farricanse do equ.ipamensos
1.3.3.  Deverá ser desenvolvida em porsu.ou.ês ou. inolês,  compatvel
com o padrão UEFI, sendo o farricanse do compu.sador memrro da
UEFI.oro, comprovado asravés do sise http://www.u.ei.oro/memrers,
em qu.alqu.er caseoorias 
1.3.4.  Possirilisar  qu.e  a  senha  de  acesso  ao  BIOS  seja  ativada  e
desativada via SETUPs 
1.3.5. Permitir senhas de Sesu.p para Power On e Adminissradors 
1.3.6. Permitir inserir reoissro de consrole pasrimonial, de pelo menos
10  (dez)  caracseres  em memória  não  volátil.  1.3.7.  Deverá  possu.ir
campo especíico com o número de série do equ.ipamenso, oravado
em memória não volátil e campo não edisável. 
1.4. Placa-mãe 
1.4.1. De farricação própria e exclu.siva para o modelo ofersado, não
sendo aceisas placas u.tilizadas em livre comércios 
1.4.2.  Possu.ir  no mínimo 8 (oiso)  porsas USB,  sendo pelo menos 4
(qu.asro) padrão USB 3.0 ou. su.perior, com pelo menos 2 (du.as) porsas
USB  3.0  ou.  su.perior  inssaladas  na  parse  fronsal  do  oarinese,  não
sendo permitida a u.tilização de hu.rs ou. em adapsadores PCIs 
1.4.3. Possu.ir, no mínimo, 1 (u.m) slos padrão PCI Express x16, versão
3.0 e mais 1 (u.m) slos padrão PCI Express x1 versão 2.0 ou. M.2s 
1.4.4.  O  chipses  deve  ser  da  mesma  marca  do  farricanse  do
processador. 
1.5. Seou.rança 
1.5.1.  Deve su.porsar a secnolooia Tru.ssed Plasaform Modu.le (TPM)
versão  2.0,  asravés  de  chip  soldado  na  placa-mãe  ou.  solu.ção

2 u.nid.
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inseorada por irmware fTPM versão 2.0s 
1.5.2.  Não serão aceisas solu.ções com chip exserno,  acondicionado
em slos, do qu.al o chip possa ser removidos 
1.5.3. Em qu.alqu.er das opções acima, o TPM deverá ser reconhecido
au.somaticamense  pelo  sissema  operacional  inssalado  no
equ.ipamenso, oferecendo as mesmas fu.ncionalidadess
1.5.4. Deverá acompanhar sofware de ativação e oerenciamenso da
solu.ção TPM. 
1.6. Unidade de disco ríoido 
1.6.1. Consroladora de discos inseorada à placa-mãe, padrão SATA-3,
com saxa sransferência de 6.0 Gr/ss 
1.6.2. Com a capacidade mínima de 500GB inssalada, como rosação de
7.200 RPM ou. su.periors 1.6.3. Su.porse às secnolooias S.M.A.R.T (Self-
Monisorino,  Analysis  and  Reportino  Technolooy)  e  NCQ  (Native
Command Qu.eu.ino). 
1.7. Consroladora de rede 
1.7.1. Em conformidade com o padrão 802.3s 
1.7.2.  Su.porse  aos  prosocolos  WOL  e  PXEs  1.7.3.  Operar  a
10/100/1000 Mrps, com reconhecimenso au.somático da velocidade
da redes 
1.7.4. Capacidade de operar no modo fu.ll-du.plexs 
1.7.5. Conecsor RJ-45 fêmea. 
1.8. Consroladora de vídeo 
1.8.1.  Consroladora  de  vídeo  inseorada  ao  processador  com
capacidade  de  2GB  de  memória,  ou.  su.perior,  compartilhada
dinamicamenses 
1.8.2. Su.porse à resolu.ção mínima de 1920 x 1080 @ 60 Hzs 
1.8.3. Su.porse a DirecsX 12 e OpenGL 4.4s 
1.8.4. Su.porse a 04 monisores simu.lsaneamense. 
1.9. Consroladora de Áu.dio 
1.9.1. Consroladora de Áu.dio Hioh Deinition Inseorada à placa-mães 
1.9.2. Conecsores fronsais para Headphone e microfone sendo aceisa
inserface tipo comros 
1.9.3. Also-falanse inseorado ao oarinese ou. placa-mãe ou. caixas de
som u.sr. 
1.10. Garinese 
1.10.1. Garinese deve ser na cor presa. 
1.10.2.  Possu.ir,  pelo menos,  02 (du.as)  raias  insernas,  podendo ser
u.ma de 2,5 poleoadas e u.ma de 3,5 poleoadas, ou. 02 (du.as) de 3,5
poleoadass 
1.10.3.  Fonse  de alimensação inserna ao oarinese,  devendo ser  do
mesmo farricanse do equ.ipamenso, com sensão de ensrada 110/220
VAC,  com  posência  dimensionada  para  su.porsar  a  coniou.ração
máxima do equ.ipamenso, com eiciência mínima de 85%, em 50% de
caroas 
1.10.4. A fonse de alimensação deverá possu.ir certiicação 80PLUS, no
mínimo na caseooria BRONZE, podendo ser averiou.ada a certiicação
asravés  do  sise
https://plu.oloadsolu.tions.com/80Plu.sPowerSu.pplies.aspx. 
1.10.5. O caro de força deverá essar de acordo com a exioência da
nova norma do INMETRO NBR 14136s 
1.10.6.  Deve  possirilisar  a  inssalação  de  cadeado  ou.  lacre  de
seou.rança em slos ou. srava exserna especíica de forma a impedir a
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arersu.ra do oarinese.
1.11. Teclado
1.11.1. Teclado Padrão ABNT-II, com conecsor USBs 
1.11.2. Teclas de Iniciar e de Asalho do MS – Windowss 
1.11.3. Com aju.sse de inclinaçãos 
1.11.4. Bloco nu.mérico separado das demais seclass 
1.11.5. Ser da mesma cor do equ.ipamenso a ser fornecidos 
1.11.6.  Caro  para  conexão  ao  microcompu.sador  com,  no  mínimo,
1,5ms 
1.11.7. A impressão sorre as seclas deverá ser do tipo permanense,
não podendo apresensar desoasse por arrasão ou. u.so prolonoados 
1.12. Mou.se Ótico 
1.12.1. Mou.se Ótico com conecsor USBs 
1.12.2.  Dispositivo  dosado  com  3  rosões  (sendo  u.m  rosão  para
rolaoem de selas – “scroll”) com resolu.ção mínima de 1000dpis 
1.12.3.  Ser da mesma cor do equ.ipamenso a ser fornecidos 
1.12.4.  Acompanhado de mou.se pads 
1.13. Placa de vídeos
1.13.1. Possu.ir placa de vídeo com capacidade mínima de  2ors
1.13.2.  Possu.ir  no  mínimo  4  saídas  mini  DisplayPors,  permitindo
lioações simu.lsâneass
1.13.3 PCI Express 3.0 x16s
1.13.4. Consu.mo Máximo: 40 Ws
1.13.5 Solu.ção Térmica: Ativas
1.13.6 Inserface: Sinole Sloss
1.13.7 Low Proiles
Modelo de referência: Compu.sador pichau. workssation, insel i5-9400f,
qu.adro p620, 8or ram, hd 2sr + ssd 120, 500w.

13 MONITOR DE 22
POLEGADAS OU

SUPERIOR

* Tamanho da sela (Poleoadas): 23"
* Consrasse: 5.000.000:1
* Tempo de Respossa: 5ms (GTG)
* Brilho: 250 cd/m²
* Resolu.ção Máxima: 1920 x 1080
* Pixel Pisch: 0,2652 x 0,2652mm
* Su.porse de cores: 16,7 M
* Ânou.lo de Visão: H:178° / V:178°
* Frequ.ência Horizonsal: 30 ~ 83 KHz / 30 ~ 83 KHz
* Frequ.ência Vertical: 56 ~ 75 Hz / 56 ~ 61 Hz
* Revestimenso da Tela: Anti- Glare, Hard Coatino (3H)
Ensradas de Sinal:
* HDMI
* D-SUB(RGB)
* DVI-D

2 u.nid.

14 NO BREAK

*Posencia Pico: 1400VA
* Volsaoem de ensrada 110/220V
* Volsaoem de Saída 110V
*Fasor de Posencia: 0.7ms
*Proseção Elesrônica consra sorrecaroa
*Saída para raseria Exserna
*Número de somadas: 6x ou. su.perior
*Modelo de Referência: Raosech 20NEW4154

2 u.nid.
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15 MODULO DE
BATERIAS

* Garinese para Baserias.
*Compatvel  com No rreak descriso  no isem 4  da seção 3.2  desse
docu.menso.
*Capacidade 12VDC/80Ah
*Possu.ir no mínimo 02 Baserias.
*Garantia mínima de 2 anos.

2 u.nid.

16 ROTEADOR WIFI

* Roseador WIFI 4 porsas LAN 10/100/1000Mrps,
* 1 porsa WAN 10/100/1000Mrps,
* 1 porsa u.sr 2.0 
* Fonse de alimensação 12V DC/ 2A
* Taxa de sinal 5GHz: Asé 1300 MBPS
* Cripsooraias 64/128-ris WEP,WPA / WPA2,WPA-PSK/ WPA2-PSK.
* Consrole de Acesso Gerenciamenso Local Gerenciamenso Remoso.
*  IP  Dinâmico/Essático/PPPoE/  PPTP(Acesso  Du.plo)/L2TP(Acesso
Du.plo)/BioPond.
* Su.porsar prosocolo IPV4 E IPV6.
Modelo de referência: Roseador Wireless Gioaris Du.al Band AC1750,
Archer C7.

5 u.nid.

17 HUB SWITCH
HDMI 1X3 

* 3 porsas de ensrada HDMI 1.3s
* 1 saída HDMIs
*  Sissema  1080p  (Fu.ll  HD),  2k,  1440p  e  resolu.ção  PC  Asé  1920  X
1080ps
* Su.porsa caro DVI asravés de adapsadores (não inclu.so)s
* Plu.o e plays
* Performance 2.5orps / 250mhzs
* Possu.i LED indicador da porsa selecionada.

3 u.nid.

18 ADAPTADOR
DISPLAY PORT

MACHO P/
HDMI FÊMEA 

* Caro Display pors para HDMI CB-DHDMI
* Su.porsa display por 1.1 e 1.2.
* Porsa HDMI fêmea. 
* Resolu.ção máxima de saída 1920 x 1200 em 60 Hz.
* Blindaoem e aserramenso para as vias de dados.
* Blindaoem e aserramenso para sodos os condu.sores.

4 u.nid.

19
ADAPTADOR

HDMI FÊMEA P/
VGA COM

SUPORTE DE
ÁUDIO

CONVERSOR

* Formasos de ensrada de vídeo hdmi:  480i/576i/480 p/576 p/720
p/1080i/1080 p
*  Formasos  de  saída  de  vídeo  VGA:  480i/576i/480  p/576  p/720
p/1080i/1080 p
* Produ.sos para saída de áu.dio: 3.5 au.dio/3.5 a r + l
* Ensradas do produ.so: hdmi
* Terminal de saída do produ.so: voa + áu.dio
* Su.porsa plu.o and play, nenhu.ma fonse de alimensação

4 u.nid.

20
ADAPTADOR
MINI DISPLAY
PORT MACHO

P/ HDMI FÊMEA

* Su.porsa: DTS Dioisal, Dolry Dioisal (Inclu.indo DTS-HD e Dolry Tru.e
HD)
* Su.porsa: Ensrada mini Display pors 1.1a e Saída HDMI 1.3r
* Su.porsa: LPCM
* Su.porsa: HDMI 1080p
* Su.porsa: HDMI 225MHz / 2.25 Grps
* Su.porsa: HDMI 12ris por canal (36ris all channel)
* Tipo de Ensrada: Mini Display pors (M)

10 u.nid.
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* Tipo de Saída: HDMI (F)

21 HUB USB 3.0

* HUB USB 3.0 de alsa velocidade com 4 porsas
* Velocidade de 5Grps (hioh speed)
* Plu.o&Play
* Compatvel com USB 3.0, USB 2.0 e USB 1.1
* LED indicador de ssasu.s
* Tamanho slim
* Compatvel com Windows 2000/2003/XP/Vissa/7/8 e Mac OS 10. x
ou. su.perior

4 u.nid.

22 LOUSA
INTERATIVA

*Medidas 96 poleoadas, 16:9 1,72mx1,24m ou. su.perior, 
*Conexão USB, Tecnolooia sou.ch (u.tilizar com dedo, canesa ou. orjeso
opaco)
*Acompanhar  canesas  plásticas  não  elesrônicas,  caro  u.sr  de  no
mínimo 5 mesros, e kis su.porse para ixação na parede.

2 u.nid.

23 PROJETOR 

*Sissema de projeção: Tecnolooia 3LCD de 3 chips
* Mésodo de projeção: Fronsal / sraseira / seso
* LCD Screen: 0.59-poleoadas (D9)
* Mésodo de drivino: Masriz ativa TFT de poli-silício
* Número de pixel: 1.000.024 pixels (1280 x 800) x 3
* Brilho de cor – Saída de lu.z de cor: 3.600 Lu.mens
*Brilho de rranco – Saída de lu.z rranca: 3.600 Lu.mens
*Razão de aspecso: 16:10
* Resolu.ção nativa: WXGA
*Tipo de lâmpada: 210W UHE
*Razão de consrasse: Asé 15.000: 1
* Reprodu.ção de cor: Asé 1 rilhão de cores
* Seou.rança: Kensinoson Lock, srava de seou.rança
*Temperasu.da de u.so: 5°C a 35°C
*Also-falanse: 1x 2W
* Ru.ído do ventilador: 28 dB / 37 dB
* Dimensões: 302 x 77 x 234 mm (sem os pés)
Conexões 
*HDMI x1 (su.porse MHL) Ensrada do compu.sador x 1 D-su.r15
*USB  Tipo  A  x  1  (imaoens  de  memória  USB  /  *asu.alização  de
irmware)
*  USB  Tipo  B  x  1  (USB  Display,  mou.se,  Consrole,  asu.alização  de
irmware)
*RCA vídeo x 1
*Ensrada de áu.dio RCA x2 RCA (rranco x1, vermelho x1)
* Wireless Inseorado
*Permitir inssalação em su.porse de seso.
* Modelo de referência: Projesor Epson W42+ ou. su.perior. 

1 u.nid.

24 SUPORTE DE
PAREDE PARA

PROJETOR

*Su.porse de seso para projesor preso
*Deve ser compatvel com o isem 13.
*Permitir Giro horizonsal: Asé 360 orau.s (Esqu.erda / Direisa)
*Passaoem inserna para careamenso de Áu.dio, Vídeo e Eneroia

1 u.nid.
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3.4 – Caaos e Conectores

ITEM EQUIPAMENTO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS QUANTIDADE

25 CABO HDMI DE
20 METROS

*  Alsa  qu.alidade  e  conveniense  de  comprimenso,  oaranse  u.ma
conexão ideal para máxima sransferência de sinal.
* Su.porsar asé 4 K de resolu.ção.
* Conecsores de mesal
* Possu.ir rlindaoem e ilsro.
* Tamanho: 20 (vinse) mesros

4 u.nid.

26 CABO HDMI 25
METROS

*  Alsa  qu.alidade  e  conveniense  de  comprimenso,  oaranse  u.ma
conexão ideal para máxima sransferência de sinal.
* Su.porsar asé 4 K de resolu.ção.
* Conecsores de mesal
* Possu.ir rlindaoem e ilsro.
* Tamanho: 25 (Vinse e Cinco) mesros

2 u.nid.

27 CABO HDMI 30
METROS

*  Alsa  qu.alidade  e  conveniense  de  comprimenso,  oaranse  u.ma
conexão ideal para máxima sransferência de sinal.
* Su.porsar asé 4 K de resolu.ção.
*Conecsores de mesal
*Possu.ir rlindaoem e ilsro.
* Tamanho: 30 (srinsa) mesros

2 u.nid.

28 CABO HDMI 2
METROS

*  Alsa  qu.alidade  e  conveniense  de  comprimenso,  oaranse  u.ma
conexão ideal para máxima sransferência de sinal.
* Su.porsar asé 4 K de resolu.ção.
* Conecsores de mesal
* Possu.ir rlindaoem e ilsro.
* Tamanho: 2 (dois) mesros

7 u.nid.

29 CABO COAXIAL

* Caro Coaxial RG6 Blindado para ansena de TV. Caro RG6 com 95%
de Malha, com núcleo em 100% corre rlindado com capa inserna em
alu.mínio, permise u.ma melhor condu.ção do sinal de TV. Ideal para
u.so em ansena de TV VHF UHF e TV Dioisal, TV Arersa, TV a Caro, TV
via sasélise.

100 mesros

30
EXTENSÃO USB
3.0 30 METROS

* Caro exsensor Usr com Conecsores A macho x A Fêmea
* Certiicações: CE, FCC, USB 2.0
* Taxa de Transferência: 480 Mrps
* Comprimenso do caro: 30 Mesros
* Padrão Usr 2.0

2 u.nid.

31
CABO DE

ÁUDIO PARA
MICROFONE DE

20MM

* Lioa de corre OFHC (isenso de oxioênio)s
* Blindaoem de corre e isa de alu.mínios
* Blindaoem ranhada a essanhos
* Bisola: 2x0,20 mm² (24 AGW)s
* Isolamenso: polietilenos

100 mesros
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* Corersu.ra: PVC Flexívels
* Capa na cor presas
* Alsa rosatividade.
* Produ.so de referência: Sanso Ânoelo ou. su.perior.

32 CONECTORES
DE ÁUDIO
DIVERSOS

* P10 esséreo machos
* P10 esséreo fêmeas
* RCA machos
* RCA fêmeas
* XLR machos
* XLR fêmeas
* Ou.sros qu.e forem necessárioss
* Produ.so de referência: Sanso Ânoelo ou. su.perior.

20 u.nid.

33
CONECTORES

DE
COMPRESSÃO

* RG6 Caso À Prova D' Áou.a All-Corre Conecsor Coaxial Compressão
Aperso F careça Conecsar. 20 u.nid.

34 INSTALAÇÃO
TOTAL

Serviço de inssalação de sodos os equ.ipamensos nas dependências da
STTU, com oarantia da execu.ção 

Serviço
compleso

 3.5 – Serviço

O Licisanse  Vencedor  será  responsável  pela  inssalação dos  equ.ipamensos solicisados  nesse
Termo de Referência nos amrienses indicados pela CONTRATANTE. A inssalação consisse:

a) Fornecimenso de mão de orra para realizar a inssalação dos equ.ipamensoss

r) Inssalação dos su.porses necessários para ixação dos equ.ipamensoss

c) Inssalação de plu.os nos caros necessários ao fu.ncionamenso dos equ.ipamensoss

d)  Disponirilização  das  ferramensas  e  equ.ipamensos  necessários  para  execu.ção  da
inssalação dos equ.ipamensos orjesos desse Termo de Referências

e)  Disponirilização  de  qu.alqu.er  ou.sro  maserial,  pessoal  ou.  equ.ipamenso  qu.e  seja
necessário para inssalação dos equ.ipamensos orjeso desse Termo de Referência.

A inssalação deve aconsecer em horário previamense aoendado com a CONTRATANTE e só
poderá ser iniciada após o aceise do oessor e iscal do consraso dos isens lissado no 3.1, 3.2, 3.3 e 3.4.

Na  execu.ção  do  serviço  de  inssalação,  o  Licisanse  Vencedor  deve  orservar  a  leoislação
sraralhissa e de seou.rança do sraralho. Caso o consrário, essará su.jeiso as sanções previssas no isem
7.

O Licisanse Vencedor  deverá comprovar qu.e possu.i  responsável  sécnico, por meio de Ficha
Fu.ncional,  Carseira  Proissional,  Qu.adro  Sociesário  ou.  Consraso  de  Traralho,  esse  com  irma
reconhecida  em  carsório,  rem  como  apresensar  asessado(s)  de  capacidade  sécnica  da  empresa
licisanse, certiicados por pessoa ju.rídica de direiso púrlico ou. privado, qu.e comprovem ser a empresa
execu.sado serviço de caracserísticas semelhanses com o orjeso.

A  comprovação  pela  Licisanse  de  aptidão  para  desempenho  da  atividade  pertinense  e
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compatvel  em  caracserísticas,  qu.antidades  e  prazos  com  o  orjeso  da  licisação,  será  asravés  de
asessado de capacidade sécnica, conforme preceisu.a a ars. 30, inciso II, § 1º e 3º do inciso IV da Lei
nº8666/93 e alseração posseriores.

Deverá  apresensar  samrém,  Certidão  de  Acervo  Técnico  ou.  Acervo  de  Responsarilidade
Técnica do responsável pela empresa licisanse ju.nso ao respectivo Conselho de classe, acompanhado
da  Cédu.la  de  Identidade  da(s)  pessoa(s)  qu.e  su.rscreve(m)  como  responsável(is)  sécnico(s),  ou.
docu.menso háril de forma a comprovar a au.senticidade das assinasu.ras. 

Deverá ser ensreou.e, ao inal do serviço, projeso as built do sissema inssalado.

O serviço de inssalação será oarantia de 12 (doze) meses,  a consar da dasa de emissão do
Termo de Aceise por parse do iscal.

4 – PROPOSTA

A propossa deverá conser:

4.1 – Redação em línou.a porsu.ou.esa, sem rasu.ras, com nome e endereços complesos, selefone, CNPJ,
nº  s   da aoência, consa-corrense e ranco, nº da licisação, dia e hora da arersu.ra, dasa e assinasu.ra do
responsável leoal.

4.2 – Marca, modelo e descrição desalhada das caracserísticas sécnicas dos equ.ipamensos cosados, e
assessórios se hou.ver, conforme especiicações conssanses no isem 3 desse Termo de Referência. Os
isens  ofersados  deverão  ser  novos,  de  primeiro  u.so  e  farricados  em  série,  oarantindo  assim  a
reposição de peças e componenses.

4.3 – Preço u.nisário por isem, o preço sosal por isem e o preço sosal oloral – ixos e irreaju.ssáveis –,
expressos  em  reais,  compreendendo  sodos  os  cu.ssos  diresos  e  indiresos  necessários  à  perfeisa
execu.ção do fornecimenso e inssalação.

4.3.1 – Os isens expressos em u.nidades deverão conser valor u.nisário.  Já  os expressos em
mesros, devem conser o valor do mesro.

4.4  –  Docu.mensação  sécnica  do  farricanse  qu.e  comprove  o  asendimenso  das  especiicações  do
equ.ipamenso e maserial ofersado pelo Licisanse. Considera-se docu.mensação oicial do farricanse:

4.4.1 – Casálooo, folder, certiicado ou. manu.al elarorado pelo farricanses

4.4.2 – Docu.menso exsraído de consu.lsa realizada pela insernes na páoina oicial do farricanse,
devendo, nesse caso, ser indicado o endereço elesrônico do farricanse com menção a páoina
onde conssa a informação apresensadas

4.4.3 – Caso o Licisanse não disponha de casálooos, folders, impressos ou. pu.rlicações orioinais
do farricanse qu.anso às especiicações sécnicas dos equ.ipamensos, sofwares, componenses e
maseriais,  deverá apresensar declaração do farricanse – em porsu.ou.ês rrasileiro – em qu.e
consse essas especiicações.
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4.5 – O prazo de oarantia será de, no mínimo, 12 (doze) meses a consar da dasa de emissão do Termo
de Aceisação e do asesso na Nosa Fiscal/Fasu.ra, consra defeisos de farricação, inssalação, defeisos
sécnicos ou. impropriedades, de acordo com o exposso no isem 5 desse Termo de Referência.

4.6 – O prazo de ensreoa não poderá ser su.perior a 90 (novensa) dias corridos, a consar da dasa de
recerimenso da nosa de empenho respectiva.

4.7 – Declaração expressa de qu.e os equ.ipamensos e maseriais propossos são novos e de primeiro
u.so,  são  farricados  em  série,  não  serão  produ.zidos  com  caracserísticas  exclu.sivas,  maseriais
diferenciados ou. adapsações feisas para adequ.ação a esse Termo de Referência, oarantido assim a
assissência sécnica e a reposição de peças e componenses compatveis.

4.8  –  Declaração  de qu.e  os  equ.ipamensos  e  maseriais  ofersados  serão ensreou.es  com sodos os
acessórios necessários ao perfeiso fu.ncionamenso.

4.9  –  Declaração  de  qu.e  só  su.rstisu.irá  maseriais,  peças  e  componenses  por  produ.sos  novos  e
orioinais, não recondicionados, recomendados pelo farricanse.

4.10 – Declaração expressa  de qu.e se  compromese a efesu.ar a su.rstisu.ição imediasa  de sodo e
qu.alqu.er equ.ipamenso e maserial qu.e, du.ranse o período da oarantia, venha a apresensar defeiso.

4.11  –  Declaração  de  qu.e  du.ranse  o  período  de  oarantia,  as  despesas  com  a  desmonsaoem,  a
monsaoem,  a  su.rstisu.ição  de  peças,  de  componenses  ou.  de  equ.ipamensos  como  u.m  sodo  e  o
sransporse para o asendimenso das condições previssas nesse Termo de Referência,  correrão por
consa do Licisanse Vencedor, não carendo à STTU qu.aisqu.er ônu.s.

5 – GARANTIA

5.1  –  Os  equ.ipamensos  descrisos  nesse  Termo  de  Referência  serão  oarantia  consra  defeisos  de
farricação, defeisos sécnicos ou. impropriedades du.ranse o período mínimo de 12 (doze), a consar da
dasa de emissão do Termo de Aceisação e do asesso na Nosa Fiscal/Fasu.ra.

5.2 – Du.ranse o período de oarantia, a solu.ção de prorlemas desecsados deverá ocorrer em asé 30
(srinsa) dias corridos, a consar da dasa de comu.nicação efesu.ada pela STTU.

5.2.1 – Caso o defeiso apresensado não seja de simples solu.ção, inviarilizando su.a solu.ção no
prazo essarelecido no su.risem 5.2, a STTU poderá – medianse as ju.stiicativas apresensadas –
aceisar a prorrooação do prazo para realização dos serviços. Nesse caso, o Licisanse Vencedor
deverá fornecer equ.ipamenso iou.al ou. similar em su.rstisu.ição provisória, sem qu.e impliqu.e
em acréscimos aos preços consrasados.

5.3 – Se asendidas as providências aponsadas nos su.risens 5.2 e 5.2.1 e, mesmo assim, continu.ar o
prorlema,  o  Licisanse  Vencedor  deverá  su.rstisu.ir  o  equ.ipamenso  por  ou.sro  com  as  mesmas
caracserísticas, em perfeisas condições de u.so, no prazo deinido pela STTU qu.e – dependendo das
circu.nssâncias apresensadas – poderá ser de 30 (srinsa) a 90 (novensa) dias corridos, a consar da dasa
de recerimenso da comu.nicação da STTU.
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5.4 – A su.rstisu.ição de peças, componenses ou. de equ.ipamensos orjeso desse Termo de Referência
devem ser efesu.adas por maserial orioinal novo, não recondicionado, recomendado pelo farricanse.

5.5 – Du.ranse o período de oarantia, as despesas de desmonsaoem, a monsaoem, a su.rstisu.ição de
peças, de componenses, de equ.ipamensos como u.m sodo e dos sransporses para o asendimenso das
condições  previssas  nesse  isem  correrão  por  consa  do  Licisanse  Vencedor,  não  carendo  a  STTU
qu.aisqu.er ônu.s.

6 – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

6.1 – O prazo máximo de ensreoa dos equ.ipamensos e da inssalação é de 90 (novensa) dias corridos,
a consar da dasa de recerimenso da Nosa de Empenho respectiva.

6.2 – Os equ.ipamensos serão ensreou.es de forma concomisanse – não sendo admitido a ensreoa
parcelada – acompanhados de Nosa Fiscal e Termo de Garantia, onde consse o número da Nosa
Fiscal, número de série, descrição rásica do equ.ipamenso e do período da oarantia.

6.3  –  Qu.aisqu.er  prazos  inerenses  à  prática  de  asos  por  parse  da  STTU ou.  qu.e  não  possam ser
considerados de  responsarilidade  do Licisanse  Vencedor,  não serão  considerados  para  efeiso  de
consaoem do prazo máximo de ensreoa.

6.4 – Os equ.ipamensos orjeso desse Termo de Referência serão receridos por u.m iscal nomeado
pela STTU, qu.e será a responsarilidade de emitir os Termos de Aceisação e/ou. de Rejeição nos prazos
de asé 15 (qu.inze) dias corridos, a consar da dasa de recerimenso dos equ.ipamensos na sede da
STTU, sisu.ada na Ru.a Almino Afonso, 44, Rireira – Nasal/RN.

6.5 – O Termo de Rejeição mencionado no su.risem 6.4 serão emitidos qu.ando conssasado o não
cu.mprimenso  ou.  o  cu.mprimenso  irreou.lar  de  qu.alqu.er  das  condições  previssas  nesse  Termo de
Referência.  O  Termo  de  Rejeição  deverá  conser  a  especiicação  do  equ.ipamenso/maserial,  a
descrição da rejeição e as correções solicisadas, o prazo para as correções, e qu.ando for o caso, a
su.rstisu.ição do equ.ipamenso, sem qu.aisqu.er ônu.s para a STTU.

6.6 – Caso o Licisanse Vencedor não cu.mpra o deserminado no Termo de Rejeição, o iscal elarorará
relasório informando o ocorrido e indicará a penalidade a ser aplicada, caso caira.

6.7 – Não sendo sido veriicadas anormalidades nos equ.ipamensos fornecidos e/ou. sanados sodos os
prorlemas desecsados, a STTU emitirá os pertinenses Termos de Aceisação.

6.8 – No caso de o Licisanse Vencedor incorrer em asraso na execu.ção do fornecimenso e inssalação
dos equ.ipamensos, e ainda, na correção de defeisos e eliminação de diveroências veriicadas nas
caracserísticas dos equ.ipamensos fornecidos, icará su.jeiso às penalidades previssas nesse Termo de
Referência.

6.9 – Na consaoem dos prazos essarelecidos em dias nesse Termo de Referência, exclu.i-se o dia do
início e inclu.i-se o do vencimenso, orservando-se qu.e só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediense normal na STTU.
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6.10 – A ensreoa dos equ.ipamensos e do serviço pode ser realizada de forma separada, a crisério da
CONTRATANTE.

6.11  –  Os  equ.ipamensos/maseriais  deverão  ser  novos,  sem  u.tilização  anserior  e  em  linha  de
farricação.

6.12 – Os equ.ipamensos deverão ser ensreou.es devidamense acondicionados, em caixas lacradas, de
forma a permitir a complesa seou.rança no sransporse.

7 – PENALIDADES

7.1 – Pelo descu.mprimenso de qu.aisqu.er condições previssas nesse Termo de Referência, o Licisanse
Vencedor essará su.jeiso as seou.inses sanções, a crisério da STTU:

7.1.1 – Adversência por escrisos

7.1.2 – Mu.lsa de 5% (cinco por censo) calcu.lado sorre o valor da Nosa de Empenhos

7.1.3 – Mu.lsa de 10% (dez por censo) sorre o valor sosal da Nosa de Empenhos

7.1.4 – Mu.lsa de 15% (qu.inze por censo) sorre o valor sosal da Nosa de Empenhos

7.1.5 – Mu.lsa de 20% (vinse por censo) sorre o valor sosal da Nosa de Empenhos

7.1.6 – Impedimenso de licisar e consrasar com o poder púrlico pelo prazo de 5 (cinco) anos,
sem preju.ízo das mu.lsas previssas nesse Termo de Referência e demais cominações leoais.

7.2 – As penalidades descrisas nesse isem podem ser aplicadas isolada ou. cu.mu.lativamense, a crisério
da STTU, após análise das circu.nssâncias qu.e ensejam su.a aplicação.

7.3  –  As  imporsâncias  decorrenses  das  mu.lsas  não  recolhidas  nos  prazos  deserminados  nas
notiicações serão desconsadas dos paoamensos evensu.almense devidos ao Licisanse Vencedor ou.
ainda, qu.ando for o caso, corradas ju.dicialmense.

7.4  –  A  imposição  das  penalidades  previssas  nesse  isem  não  exime  o  Licisanse  Vencedor  do
cu.mprimenso  de  su.as  orrioações,  nem  de  promover  as  medidas  necessárias  para  repassar  ou.
ressarcir evensu.ais danos cau.sados à STTU.

7.5 – Nenhu.ma penalidade será aplicada sem o devido processo adminissrativo, sendo facu.lsada a
apresensação de defesa prévia pelo Licisanse Vencedor, no prazo de asé 05 (cinco) dias úseis, a consar
da dasa em qu.e for comu.nicada pela STTU.

8 – OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR

8.1 – Além de ou.sras orrioações previssas nesse Termo de Referência, o Licisanse Vencedor orrioa-se
a:

8.1.1 – Responsarilizar-se pelo iel cu.mprimenso das condições essarelecidas nesse Termo de
Referência, não se admitindo qu.aisqu.er modiicações sem a aprovação da STTUs
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8.1.2 – Ensreoar os equ.ipamensos/maseriais em perfeisas condições de fu.ncionamenso e u.so,
carendo à STTU veriicar se essas condições essão de acordo com o essarelecido nesse Termo
de Referência, as qu.ais deverão permanecer du.ranse soda a vioência da Nosa de Empenhos

8.1.3 – Assu.mir os oassos e despesas qu.e se izerem necessários para o cu.mprimenso inseoral
do orjeso desse Termo de Referências

8.1.4 – Asender rioorosamense ao prazo de ensreoa e de oarantia previsso nesse Termo de
Referências

8.1.5  –  Pressar  sodos  os  esclarecimensos  qu.e  lhe  forem  solicisados  pela  STTU,  cu.jas  as
reclamações se orrioa a asender pronsamenses

8.1.6 – Manser, du.ranse sodo o período do fornecimenso e da vioência da oarantia, as mesmas
condições exioidas para a consrasaçãos

8.1.7 – Execu.sar o orjeso desse Termo de Referência, sendo permitida a su.rconsrasação para
execu.ção parcial, com anu.ência da STTUs

8.1.8 – Assu.mir a responsarilidade por qu.aisqu.er danos cau.sados diresamense a STTU ou. a
serceiros  decorrenses  de  su.a  cu.lpa  ou.  dolo  qu.ando  do  fornecimenso  e  inssalação  dos
equ.ipamensos/maseriais, não exclu.indo ou. redu.zindo essa responsarilidade à iscalização ou.
ao acompanhamenso pela STTUs

8.1.9 – Responsarilizar-se pela defesa consra sodas as reclamações ju.diciais ou. exsraju.diciais e
arcar  com  os  ônu.s  decorrenses  dos  preju.ízos  qu.e  possam  ocorrer  em  consequ.ência  do
fornecimenso e da inssalação orjeso desse Termo de Referência, por su.a cu.lpa ou. de seu.s
empreoados ou. prepossos, e qu.e venham a ser arou.idos por serceiros consra a STTUs

8.1.10  –  Responsarilizar-se,  com  exclu.sividade,  pelo  paoamenso  de  despesa  porvensu.ra
oriu.nda de decisão ju.dicial,  eximindo-se  a  STTU de qu.alqu.er relação empreoatcia  com os
envolvidos no fornecimenso e na inssalação orjeso desse Termo de Referências

8.1.11 – Su.jeisar-se a mais ampla e irressrisa iscalização por parse da STTU, pressando-lhe
sodos  os  esclarecimensos  solicisados  e  se  orrioando asender  pronsamense  às  reclamações
formu.ladass

8.1.12 – Asender pronsamense qu.aisqu.er exioências da iscalização, inerenses ao orjeso desse
Termo de Referência, sem ônu.s para a STTUs

8.1.13 – Dispor de meios necessários ao sransporse para a devida ensreoa e dos equ.ipamensos
no local indicados

8.1.14  –  Fornecer  os  equ.ipamensos/maseriais,  seu.s  acessórios  e  a  inssalação  asendendo
inseoralmense às su.as caracserísticas, responsarilizando-se pelo perfeiso fu.ncionamenso dos
mesmoss

8.1.15 – Disponirilizar número de selefones, e-mails ou. ou.sro meio háril para comu.nicação
pela STTU, para efetivação dos chamados sécnicos du.ranse o período de oarantias
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8.1.16 – Cu.mprir ielmense as demais orrioações essarelecidas nesse Termo de Referência.

9 – OBRIGAÇÕES DA STTU

9.1 – Além de ou.sras orrioações previssas nesse Termo de Referência, a STTU orrioa-se a:

9.1.1 – Acompanhar e su.pervisionar a ensreoa, por meio da comissão desionada para esse ims

9.1.2 – Desionar empreoado(s) qu.e asu.ará(ão) como cooessor(es) da Nosa de Empenho, e qu.e
será(ão)  a  responsarilidade  de  iscalizar  e  acompanhar  o  cu.mprimenso  das  orrioações
essarelecidas nesse Termo de Referência, du.ranse o período de oarantias

9.1.3  –  Comu.nicar  ao  Licisanse  Vencedor  qu.aisqu.er  ocorrências  relacionadas  com  o
fornecimenso dos equ.ipamensos e da inssalaçãos

9.1.4 – Pressar as informações e os esclarecimensos qu.e venham a ser solicisados pelo Licisanse
Vencedors

9.1.5  –  Desionar  o  iscal  a  qu.e  se  refere  o  Termo  de  Referência  para  su.pervisionar  o
fornecimenso,  veriicando  se  sodas  as  orrioações  essão  sendo  cu.mpridas,  e  a  consenso,
emitindo  os  Termos  de  Aceisação,  assim como  os  Termos  de  Rejeição,  conforme  o  caso,
formalizando os evensu.ais pedidos de aplicação de penalidade ao Licisanse Vencedor, no caso
de descu.mprimenso, e efesu.ando o asesso das Nosas Fiscais/Fasu.ras para paoamensos

9.1.6 – Rejeisar, no sodo ou. em parse, os equ.ipamensos/maseriais e inssalações ensreou.es em
desacordo com o orjeso licisado, emitindo o respectivo sermo de rejeiçãos

9.1.7 – Proporcionar sodas as facilidades para qu.e o Licisanse Vencedor possa cu.mprir su.as
orrioações densro das normas essarelecidas nesse Termo de Referência.

10 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

Deverá  ser  desionado  u.m  oessor  e  iscal,  amros  servidores  da  Secresaria  Mu.nicipal  de
Morilidade Urrana (STTU), para acompanhar e iscalizar a execu.ção do consraso.

11 – ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

O valor sosal do orjeso desse Termo de Referência será deinido em pesqu.isa mercadolóoica
em pelo menos 3 (srês)  orçamensos desalhados, com o valor da execu.ção de cada equ.ipamenso
descrisos no isem 3, assinados pelo represensanse da empresa, consendo o CNPJ e demais dados
cadassrais da mesma.

Os  equ.ipamensos  cosados  deverão  seou.ir,  na  su.a  sosalidade,  os  valores  praticados  pelo
mercado asu.almense. A propossa vencedora será a qu.e apresensar o menor valor oloral por isem.
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12 – PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

A ensreoa dos equ.ipamensos deverá ocorrer em u.m prazo de 90 (novensa) dias, dias corridos,
a consar da dasa de recerimenso da Nosa de Empenho respectiva após a inalização do processo
licisasório. Após a homolooação e ensreoa dos produ.sos, haverá u.ma oarantia 12 (doze) meses, a
consar da dasa de emissão do Termo de Aceisação e do asesso na Nosa Fiscal/Fasu.ra, consra defeisos
de farricação, defeisos sécnicos ou. impropriedades, de acordo com o exposso no isem 5 desse Termo
de Referência.

Nasal/RN, 24 de ou.su.rro de 2019.

HÉLIO FALCÃO SALES
Chefe da Unidade Sesorial de Informática

Aprovo esse Termo de Referência, na forma da Lei.

ELEQUICINA MARIA DOS SANTOS
Secresária Mu.nicipal de Morilidade Urrana

*Original assinado nos autos e certificado pelo pregoeiro.
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO  DE  AQUISIÇÃO  COM  INSTALAÇÃO  TOTAL
DE  EQUIPAMENTOS  DE  ÁUDIO  E  VÍDEO  POR
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
MOBILIDADE  URBANA  –  STTU,  E  A
EMPRESA______________________

A Prefeisu.ra Mu.nicipal do Nasal,  por insermédio da SECRETARIA ____________,
com sede na___________, inscriso no CNPJ sor o nº ___________, nesse aso represensado
por _____, doravanse denominado CONTRATANTE e, de ou.sro lado, ______, pessoa ju.rídica
de  direiso  privado,  essarelecida  na  __________,  inscrisa  no  CNPJ  sor  o  n.º  ______,
doravanse denominada CONTRATADA e aqu.i represensada por ______, resolvem irmar o
presense  neoócio  ju.rídico,  com  fu.ndamenso  na  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Lei
Complemensar  123/2006  (com  inclu.sões  e  alserações  insrodu.zidas  pelas  Leis
Complemensares  nº  128/2008,  139/2011,  147/2014  e  155/2016),  Lei  Mu.nicipal  nº
6.025/2009, no Decreso Federal nº 5.450/2005, Decreso Mu.nicipal nº 11.178, de 02/01/2017
e su.rsidiariamense na Lei  Federal  nº  8.666/1993,  comrinada com as  demais normas de
direiso aplicáveis à espécie e no qu.e conssa no processo adminissrativo n° ______________,
celerrado na modalidade de Preoão Elesrônico nº 24._______________/20__. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – O orjeso da presense avença consisse na aquisição e instalação de equipamentos de áudio
e  vídeo  (caixas  de  som,  mesas  de  som,  microfones,  TV’s,  monitores,  antenas,  computadores,
projetores e etc.) essenciais para equipar diversos setores do órgão, notadamente o auditório da
Secretaria Municipal de Moailidade Uraana de Natal/RN, conforme as especiicações conssanses do
Anexo I do Inssru.menso Convocasório. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Marca UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

TOTAL (R$)
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1 – O presense Consraso será vioência de/asé __________ dias, consados a partir da dasa
das respectivas assinasu.ras.

Paráorafo único: A Consrasada ica orrioada a aceisar, nas mesmas condições consrasu.ais, os
acréscimos ou. su.pressões qu.e se izerem em asé 25% (vinse e cinco por censo) do valor
inicial do Consraso.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1  –  No decorrer  da  execu.ção do presense consraso,  orrioa-se  a  fornecer  o  orjeso  do
presense aju.sse, oredecendo as condições seou.inses: 

I  –  Fornecer  os  rens  e  inssalar-los,  orjeso  desse  Consraso,  de  acordo  com  as
especiicações, orrioações e prazo discriminados no edisal e no Termo de Referência
– Anexo I do edisals
II – assu.mir inseoral responsarilidade pela roa execu.ção e eiciência dos serviços de
sransporse e ensreoa dos rens no local  indicado pela CONTRATANTE,  assim como
pelos danos decorrenses da su.a realizaçãos 
III  –  responsarilizar-se  pelo  ressarcimenso  inseoral  dos  preju.ízos  ou.  avarias
decorrenses  de  danos  cau.sados  diresa  ou.  indiresamense  à  CONTRATANTE,  ou.  a
serceiros, em virsu.de de cu.lpa ou. dolo na execu.ção do consrasos 
IV  –  reparar,  corrioir,  remover,  su.rstisu.ir,  desfazer  e  refazer,  priorisária  e
exclu.sivamense, às su.as cu.ssas e riscos, nu.m prazo de no máximo 5 (cinco) dias úseis
(caso não haja ou.sro especiicado no sermo de referência), qu.aisqu.er vícios, defeisos,
incorreções,  erros,  falhas  e  imperfeições  nos  produ.sos,  decorrense  de  cu.lpa  da
empresa fornecedora e densro das especiicações do farricanses 
V – evisar o empreoo de acessórios impróprios ou. de qu.alidade inferior, não podendo
sal faso ser invocado para ju.stiicar corrança adicional a qu.alqu.er tsu.los
VI  –  pressar  sodos  os  esclarecimensos  sécnicos  qu.e  lhe  forem  solicisados  pela
CONTRATANTE, relacionado ao rem adqu.iridos
VII – Se for o caso, indicar o nome da empresa, com endereço na cidade do Nasal/RN,
para pressação de assissência sécnica dos rens adqu.iridoss
VIII – emitir nosa iscal correspondense à sede ou. ilial da empresa qu.e apresensou. a
docu.mensação na fase de harilisação. 
IX – Manser du.ranse a execu.ção do consraso as orrioações assu.midas, inclu.sive sodas
as condições de harilisação exioidas no edisal.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
4.1 – Du.ranse a execu.ção do presense aju.sse orrioa-se a CONTRATANTE a: 

I – emitir Nosa de Empenho em favor da licisanse a qu.em foi adju.dicado o orjeso do
cersame licisasórios 
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II  – desionar u.m servidor para iscalizar  o recerimenso provisório e deinitivo dos
renss 
III  – acompanhar o prazo de oarantia dos rens a serem adqu.iridos, a im de não
corrororar em preju.ízo econômico para a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO

5.1 – Ao Fiscal do Consraso carerá: 

I  – veriicar o produ.so orjetivando oarantir  su.a qu.alidade e conformidade com o
orjeso desses 
II  – manser oroanizado e asu.alizado u.m sissema de consrole sorre o fornecimenso
realizado,  acompanhando soda a implansação do sissema adqu.irido rem como os
procedimensos de manu.seio dos maseriaiss 
III  – asessar  e encaminhar a  nosa iscal  ao Sesor  compesense pela au.sorização do
paoamenso. 

CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL E DO RECEBIMENTO DOS BENS

6.1 – O orjeso do presense aju.sse deverá ser ensreou.e na _________________________,
qu.e assu.mirá sodas as responsarilidades daí decorrenses. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE ENTREGA

7.1 – O prazo essarelecido para a ensreoa dos rens por parse da consrasada será de/asé
__________ (_____________) dias após o recerimenso da Nosa de Empenho, correndo por
consa da CONTRATADA as despesas de seou.ros, sransporse, sriru.sos, encaroos sraralhissas e
previdenciários decorrenses do fornecimensos 

7.2 – Em conformidade com os artioos 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/1993, modiicada pela
Lei 9.648/98, o rem a ser adqu.irido será recerido da seou.inse forma: 

a) provisoriamense, para efeiso de posserior veriicação da conformidade dos isens
com as especiicações pu.rlicadas no edisals 

r) deinitivamense, após a veriicação da qu.alidade e aceisação do orjesos 

7.3 – O recerimenso deinitivo dos orjesos dar-se-á após o prazo de 05 (cinco) dias úseis da
dasa da ensreoa deinitiva,  u.ma vez veriicado o asendimenso inseoral  das especiicações
consrasadas, medianse Termo de Recerimenso Deinitivo, irmado pelo iscal do consraso,
para o recerimenso do rem. 

7.4 – O orjeso da presense licisação será recerido em su.a sosalidade ou. parcelado, conforme
sermo de referência. Caso não esseja previsso no sermo de referência, o rem deverá ser
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ensreou.e na su.a sosalidade.

7.5 – Não será recerido o rem com vício, defeiso, ou. avaria, devendo o mesmo não ser tido
u.so anserior. 

7.6  –  Caso  a  u.nidade  apresense  vício,  defeisos,  ou.  avarias  (inclu.sive  no  momenso  do
sransporse ou. descaroa),  qu.e compromesa o seu. u.so reou.lar,  deverá ser su.rstisu.ído pela
consrasada sem qu.aisqu.er ônu.s (sejam esses diresos ou. indiresos) para a CONTRATANTE,
conforme essarelecido na Cláu.su.la Terceira, inciso IV, desse consrasos 

7.7 – Caso de necessidade de su.rstisu.ição do(s) rem(ns), a u.nidade qu.e su.rstisu.irá, será o
mesmo prazo de oarantia orioinalmense dado ao rem su.rstisu.ído, a consar da dasa em qu.e
ocorrer a su.rstisu.ição, conssanse em Nosa Fiscals

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO

8.1 – A CONTRATANTE paoará à CONTRATADA o valor oloral de R$ ________ (__________).

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

9.1 – Ensreoa dos rens relacionado no inssru.menso convocasório e implansado conforme o
sermo de referência, parse inseoranse do edisal. 

9.2 – Em asé 30 (srinsa) dias após a apresensação da nosa iscal,  conferência e o devido
“asesso” fornecido pelo iscal do consraso especialmense desionado para o seu. recerimenso,
asravés de Ordem Bancária emitida em nome da(s) licisanse(s) vencedora(s) e credisada em
su.a consa-corrense qu.e deverá essar especiicada no corpo da referida nosa iscal, ou. por
meio  de  ordem  rancária  para  paoamenso  de  fasu.ras  em  códioo  de  rarras,  medianse
apresensação  das  respectivas  certidões  neoativas  de  dériso  ou.  positiva  com  efeiso  de
neoativa asu.alizada, no socanse à reou.laridade iscal e sraralhissa.

9.3 – No caso de aplicação de evensu.al mu.lsa o valor respectivo será dedu.zido da fasu.ra a ser
paoa. 

9.4 – Será realizada a resenção de sriru.sos e consriru.ições federais, conforme essarelecido
na Lei Federal nº 9.430/96 e na Inssru.ção Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

9.5 – Não ocorrerá a resenção nos paoamensos efesu.ados a pessoas ju.rídicas opsanses pelo
Reoime  Especial  Uniicado  de  Arrecadação  de  Triru.sos  e  Consriru.ições  devidos  pelas
Microempresas e Empresas de Pequ.eno Porse (Simples Nacional). 

9.6  –  Para  efeiso  do  disposso  no  su.risem  anserior,  a  pessoa  ju.rídica  deverá  apresensar
declaração, assinada pelo seu. represensanse leoal, na forma do Anexo IV da IN RFB nº 1234. 

9.7 – No caso de evensu.al asraso de paoamenso, motivado pelo CONTRATANTE, o valor do
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dériso será asu.alizado desde a dasa inal previssa para a su.a liqu.idação asé a dasa do efetivo
paoamenso.  A  asu.alização  monesária  será  calcu.lada  pró-rasa  dia,  com  rase  no  Índice
Nacional de Preços ao Consu.midor (INPC), do Instisu.so Brasileiro de Geooraia e Essatstica
(IBGE), apu.rado no mês anserior.

9.8 – O preço pacsu.ado será ixo e irreaju.ssável.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO

10.1 – O consraso poderá ser alserado nas hipóseses previssas no ars. 65, da Lei  Federal  nº
8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA.

11.1  –  As  despesas  decorrenses  do  presense  orjeso  correrão  à  consa  dos  recu.rsos
orçamensários  asravés  da  Dosação  Orçamensária  ___________________  –
_____________________s Atividade/Projeso _____________________ – _______________s
Fonse:  ____________  –  ____________s  Anexo:  ________  –
_____________________________. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 – Aqu.ele qu.e, convocado densro do prazo de validade de su.a propossa, não assinar o
consraso ou. asa de reoissro de preços, deixar de ensreoar docu.mensação exioida no edisal,
apresensar docu.mensação falsa, ensejar o resardamenso da execu.ção de seu. orjeso, não
mantiver a propossa,  falhar ou. frau.dar na execu.ção do consraso, comporsar-se de modo
inidôneo, izer declaração falsa ou. comeser frau.de iscal, oarantido o direiso à ampla defesa,
icará impedido de licisar e de consrasar com a Prefeisu.ra Mu.nicipal do Nasal, pelo prazo  de
até  5  anos,  sem  preju.ízo  das  mu.lsas  previssas  em  edisal  e  no  consraso  e  das  demais
cominações leoais, conforme desermina o CAPUT, do ars. 30, Decreso Mu.nicipal nº 11.178,
de 02/01/2017.

12.2 – o asraso inju.stiicado na ensreoa dos orjesos licisados após o prazo preessarelecido
no edisal su.jeisará a consrasada a mu.lsa, na forma essarelecida a seou.ir:

I. 0,3% (srês décimos por censo) por dia de asraso, asé o máximo de 15 (qu.inze) diass
e
II. 2% (dois por censo) a partir do 16º (décimo sexso) dia, asé o 30º (srioésimo) dia
de asraso, coniou.rando-se após esse prazo a inexecu.ção do consraso.

12.3 – As mu.lsas a qu.e se refere o isem acima incidem sorre o valor do consraso e serão
desconsadas dos paoamensos evensu.almense devidos pela Adminissração ou. qu.ando for o
caso, corradas ju.dicialmense.
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12.4  –  Pela  inexecu.ção  sosal  ou.  parcial  do  consraso  a  Adminissração  poderá  aplicar  as
seou.inses sanções, conforme desermina o artioo 87, da Lei Federal nº: 8.666/1993:

a)Adversências
r)Mu.lsa por asraso a cada 30 dias após o prazo previsso na alínea “r”, do su.risem 12.2, no
percensu.al  de 10% (dez por censo),  calcu.lada sorre o valor do consraso,  caso não sejam
cu.mpridas ielmense as condições pacsu.adass
c)Su.spensão semporária de participação em licisação e impedimenso de consrasar  com a
Adminissração por período não su.perior a cinco (5) anoss
d)Declaração  de  inidoneidade  para  licisar  ou.  consrasar  com  a  Adminissração  Púrlica
enqu.anso perdu.rarem os motivos deserminanses da pu.nição ou. asé qu.e seja promovida a
rearilisação  peranse  a própria  au.soridade qu.e aplicou. a  penalidade,  qu.e será  concedida
sempre  qu.e  a  consrasada  ressarcir  a  adminissração  pelos  preju.ízos  resu.lsanses  e  após
decorrido o prazo da sanção aplicada com rase no inciso anserior.

Paráorafo Único: a aplicação da sanção previssa na alínea “r”, não preju.dica a incidência
cu.mu.lativa  das  penalidades  das  alíneas  “a”,  “c”  e  “d”,  principalmense,  sem preju.ízo  de
ou.sras hipóseses, em caso de reincidência de asraso na ensreoa do orjeso licisado ou. caso
haja cu.mu.lação de inadimplemenso de evensu.ais cosas mensais,  expressamense previssa,
facu.lsada a defesa prévia do inseressado, no prazo de dez (10) dias úseis.

12.5 – A recu.sa inju.stiicada da licisanse vencedora em retirar a nosa de empenho ou. ou.sro
docu.menso equ.ivalense, caracserizará o descu.mprimenso sosal da orrioação assu.mida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1  –  A  CONTRATANTE  poderá  considerar  rescindido  o  consraso,  de  pleno  direiso,
independensemense  de  notiicação  ju.dicial,  sem  qu.e  assissa  à  consrasada  o  direiso  a
qu.alqu.er  indenização,  nos  casos  e  formas  ixados  na  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  pelo
Decreso Federal nº 5.450/2005 e, su.rsidiariamense pela Lei Federal nº 8.666/1993. 

13.2 – Constisu.em motivo para rescisão do consraso: 
a) O não cu.mprimenso de cláu.su.las consrasu.ais, especiicações, projesos ou. prazoss 
r)  O  cu.mprimenso  irreou.lar  de  cláu.su.las  consrasu.ais,  especiicações,  projesos  e
prazoss 
c)  A  lentidão  do  seu.  cu.mprimenso,  levando  a  Adminissração  a  comprovar  a
impossirilidade da conclu.são do serviço ou. do fornecimenso, nos prazos estipu.ladoss 
d) O asraso inju.stiicado no início do serviço ou. fornecimensos 
e)  A  paralisação  do  serviço  ou.  do  fornecimenso,  sem  ju.ssa  cau.sa  e  prévia
comu.nicação à Adminissraçãos 
f) A su.rconsrasação sosal ou. parcial do seu. orjeso, a associação da consrasada com
ou.srem,  a  cessão ou. sransferência,  sosal  ou. parcial,  rem como a  fu.são,  cisão  ou.
incorporação, não admitidas no edisal e no consrasos 
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o)  O  desasendimenso das  deserminações  reou.lares  da  au.soridade  desionada  para
acompanhar e iscalizar a su.a execu.ção, assim como as de seu.s su.perioress 
h) O cometimenso reiserado de falsas na su.a execu.ção, anosadas na forma do § 1º do
ars. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993s 
i) A decresação de falência ou. a inssau.ração de insolvência civils 
j) A dissolu.ção da sociedade ou. o falecimenso do consrasados 
k) A alseração social ou. a modiicação da inalidade ou. da essru.su.ra da empresa, qu.e
preju.diqu.e a execu.ção do consrasos 
l) Razões de inseresse púrlico, de alsa relevância e amplo conhecimenso, ju.stiicadas
e  deserminadas  pela  máxima  au.soridade  da  esfera  adminissrativa  a  qu.e  essá
su.rordinado o consrasanse e exaradas no processo adminissrativo a qu.e se refere o
consrasos
m) A su.pressão, por parse da Adminissração dos serviços ou. compras, acarresando
modiicação do valor inicial do consraso além do limise permitido no § 1º do ars. 65,
da Lei Federal nº 8.666/1993s 
n)  A su.spensão de su.a execu.ção,  por  ordem escrisa  da Adminissração,  por  prazo
su.perior a 90 (novensa) dias, salvo em caso de calamidade púrlica, orave persu.rração
da ordem inserna ou.  ou.erra,  ou.  ainda por  repetidas  su.spensões qu.e sosalizem o
mesmo prazo, independensemense do paoamenso orrioasório de indenizações pelas
su.cessivas e consrasu.almense imprevissas desmorilizações e morilizações e ou.sras
previssas, asseou.rado ao consrasado, nesses casos, o direiso de opsar pela su.spensão
do cu.mprimenso das orrioações assu.midas asé qu.e seja normalizada a sisu.açãos 
o) O asraso su.perior a 90 (novensa) dias dos paoamensos devidos pela Adminissração,
decorrenses  dos  serviços  ou.  fornecimenso,  ou.  parcelas  desses,  já  receridos  ou.
execu.sados,  salvo  em  caso  de  calamidade  púrlica,  orave  persu.rração  da  ordem
inserna ou. ou.erra, asseou.rado ao consrasado o direiso de opsar pela su.spensão do
cu.mprimenso de su.as orrioações asé qu.e seja normalizada a sisu.açãos 
p)  A  não  lireração,  por  parse  da  Adminissração,  de  área,  local  ou.  orjeso  para
execu.ção do serviço ou. fornecimenso, nos prazos consrasu.ais, rem como das fonses
de maseriais nasu.rais especiicadas no projesos 
q)  A  ocorrência  de  caso  forsu.iso  ou.  de  força  maior,  reou.larmense  comprovada,
impeditiva  da  execu.ção  do  consraso.  Os  casos  de  rescisão  consrasu.al  serão
formalmense motivados nos au.sos do processo, asseou.rado o consradisório e a ampla
defesa. 
r)  Descu.mprimenso do disposso no inciso V do ars.  27,  sem preju.ízo das  sanções
penais caríveis. 

13.3 – A rescisão do consraso poderá ser: 

a) Deserminada por aso u.nilaseral e escriso da Adminissração, nos casos enu.merados
no su.risem 13.1 desse consrasos 
r) Amioável, por acordo ensre as parses, redu.zida a sermo no processo da licisação,
desde qu.e haja conveniência para a Adminissraçãos 
c) Ju.dicial, nos sermos da leoislaçãos 
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13.4 – A rescisão adminissrativa ou. amioável deverá ser precedida de au.sorização escrisa e
fu.ndamensada da au.soridade compesense. 

13.5 – Qu.ando a rescisão ocorrer sem qu.e haja cu.lpa do consrasado, será esse ressarcido dos
preju.ízos reou.larmense comprovados qu.e hou.ver sofrido, sendo ainda direiso a: 

I – devolu.ção de oarantias 
II – paoamensos devidos pela execu.ção do consraso asé a dasa da rescisãos 
III – paoamenso do cu.sso da desmorilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 – O presense consraso vincu.la-se ao inssru.menso convocasório pertinense em sodos os
seu.s sermos e à propossa da consrasanse, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com
a leoislação aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES

15.1 – A CONTRATADA ica orrioada a manser,  du.ranse soda a execu.ção do consraso as
condições de harilisação e qu.aliicação exioidas para a consrasação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1  –  Em  cu.mprimenso  ao  disposso  no  Paráorafo  Único  do  Ars.  61,  da  Lei  Federal
8.666/1993, incu.mrirá a CONTRATANTE providenciar a pu.rlicação do exsraso desse consraso
e de seu.s evensu.ais sermos aditivos no Diário Oicial do Mu.nicípio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1  – As parses consrasanses  eleoem o foro da cidade de Nasal,  para dirimir  qu.aisqu.er
qu.essões oriu.ndas do presense consraso, com renúncia expressa a qu.alqu.er ou.sro por mais
privileoiado qu.e seja. E, por essarem assim aju.ssadas ou. consrasadas, assinam as parses o
presense  inssru.menso  em  3  (srês)  vias  de  iou.al  seor  e  forma,  na  presença  de  du.as
sessemu.nhas.

Nasal, ______de _______de 20____
_______________________________________________

CONTRATANTE
_______________________________________________

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
ASSINATURA:____________________________ ASSINATURA:__________________________
NOME:__________________________________ NOME: ________________________________
CPF:____________________________________ CPF:__________________________________
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ANEXO III
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 (em papel timrrado da proponense)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24._____/20___ – PROCESSO Nº _________/20__-__

Dados a constar na
proposta Preenchimento pelo proponente

Razão social

CNPJ

Dados Bancários

Endereço

Telefone

E-mail 

Nome do Sionasário 
(para assinasu.ra do

consraso)
Essado civil do Sionasário

Identidade e óroão
expedidor do Sionasário

Nacionalidade do
Sionasário

CPF do Sionasário

Prazo de Validade da
Propossa

Local de Ensreoa

Declaro estar de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos e que nos preços propostos
encontram-se incluídos todos os triautos, encargos sociais, descarrego, frete até o destno e quaisquer
outros ônus que porventura possam recair soare o fornecimento do oajeto da presente licitação.

Oaservações:

Local: ___ de ______________________ de 20__.

____________________________________________________________
Assinasu.ra
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ANEXO DA PROPOSTA

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. MARCA
**VALOR

ESTIMADO
UNITÁRIO 

(R$)

**VALOR
ESTIMADO

TOTAL
 (R$)

1
CAIXA DE

SOM
ATIVA

* 110 Wattss
* 1x Woofer de 10"s
* 1x Driver de Tisânios
* Crossover elesrônico incorporados
* 2 canais de ensradas
* Canal 1 com chave MIC/LINE e conecsores XLR e P10 (TRS
¼")s
* Canal 2 com conecsores RCA e P2s
* Saída Line Ou.s asravés de conecsor XLR-Ms
* 2 Bandas de equ.alizaçãos
* LED indicador de clips
* Leisores USB/SD para reprodu.zir arqu.ivos MP3s
* Comu.nicação via BLUETOOTHs
* Au.so Volsaoem (100~240Vac)s
* Encaixe para pedessal com sravas
* Cor presas
* Garantia: 12 mesess
* Modelo de referência: Ssaner SR110A ou. su.perior.

5 u.nid. 2.182,33 10.911,65

2
MESA DE
SOM DE

32 CANAIS

* 24  ensradas de microfone  com Phansom  Power (48V)  e
HPF por canals
* 32 ensradas em linha (24 mono e 4 esséreo)s
* 6 mandadas AUX + 2 mandadas para os Efeisos insernoss
* 4 Su.r-oru.pos + saída STs
* 2 saídas Masrixs
* 1 saída Monos
* Garantia: 12 mesess
* Modelo de referência: Yamaha MGP32X ou. su.perior.

1 u.nid. 13.971,00 13.971,00

3

MICROFO
NE TIPO

CONFERÊ
NCIA

* Microfone proissional  Phansom Power e sissema me dá
vozs
* Microfone com hasse fexível com cápsu.la de elesreso saída
XLRs
* Padrão polar: Su.percardioide
* Cápsu.la: Condensador de elesresos
* Respossa de Frequ.ência: 50 a 16.000 Hzs
* Sensirilidade:-47dB±3dB (OdB =1V/Pa em 1kHz)s
* Impedância de saída: 160Ω ± 20% (1 Khz)s
* SLP: 105 dB (F=1KHz,THD<5%)s
* Requ.isisos  de Alimensação:  9-48V DC Phansom Power,  2
pilhas AAA 1,5 V e DC 9 Vs
* Comprimenso da hasse: 60 centmesross
* Cor presas
* Garantia: 12 mesess
* Modelo de referência: TSI MSF-460 ou. su.perior.
 – Deve vir incluso:
* Prosesor de cápsu.las
* Du.as Pilhas AAAs
* Fonse de alimensaçãos
* Manu.al.

20 u.nid. 905,00 18.100,00

 – Receptor
* Faixa de Frequ.ência: 614~806MHzs
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4
MICROFO
NE SEM
FIO DE
MÃO

* Essarilidade de Frequ.ência: = 0.005%s
* Saída de RF: -100dBms
* Imaoem de Rejeição Espelhada: = 45dBs
* Sinal/Ru.ído: =95dBs
* Dissorção: = 0.5%s
* Nível de Saída de Áu.dio: = 1V (10K)s
* Alimensação: DC12V 500MAs
* Garantia: 12 meses.
 – Microfones
* Frequ.ência 1: 686.1MHZ / 690.3MHzs
* Frequ.ência 2: 687.6MHz / 695.5MHzs
* Essarilidade de frequ.ência: 10ppms
* Saída de RF: <10mWs
* Modu.lação: FMs
* Desvio Máximo: ±75KHzs
* Emissão Simu.lada: =40 dBs
* Alimensação: 3V (2 pilhas samanho AA)s
* Cor presas
* Garantia: 12 mesess
* Modelo de referência: MXT UHF-202 ou. su.perior.
 – Deve vir incluso
* 01 recepsors
* 02 microfones de mãos
* 01 caro P10/P10s
* 01 fonse de eneroia rivolss
* 01 manu.al de inssru.ções.

3 u.nid. 1.284,40 3.853,20

5

MEDUSA
DE 12

CANAIS
DE 20

METROS

*12 canais, sendo sodos XLR comros
* Prensa caro de mesal, com molas
* Cor presas
* Plu.os de ensrada na mesa deverão ser compatveis com a
mesa  fornecida,  seou.indo  os  mesmos  crisérios  dos
essarelecidos nos isens su.rsequ.ensess
 – Característcas do multcaao:

* Lioa de corre OFHC (isenso de oxioênio)s
* Blindaoem de corre e isa de alu.mínios
* Blindaoem ranhada a essanhos
* Corersu.ra: PVC Flexívels
* Bisola: 2x0,20 mm² (24 AGW)s
* Veias nu.meradass
* Isolamenso: polietilenos
* Corersu.ra: PVC Flexívels
* Capa na cor presas
* Alsa rosatividade.

 –  A  montagem  da  medusa  ocorrerá  no  momento  da
instalação;
* Garantia: 24 mesess
* Produ.so de referência: Sanso Ânoelo ou. su.perior.

2 u.nid. 1.926,18 3.852,36

6
PEDESTAL

PARA
CAIXA DE

SOM

* Capacidade para su.porsar 45 qu.iloss
* 4 reou.laoenss
* Copo de encaixes
* Cor presas
* Garantia: 12 mesess
* Compatvel com o isem 1 dessa sarela.

4 u.nid. 295,26 1.181,04

7 TV DE 50
A 55

POLEGAD
AS, COM
SUPORTE

DE
PAREDE

* Poleoadas: 50” ou. su.periors
* Resolu.ção: Ulsra HD ou. su.periors
* Conexões: Mínimo 02 porsas USB, HDMI. Ensradas RF para
ansena  arersa,  ensradas  RF  para  TV  a  Caro,  ensrada
AV/vídeo  componense.  Saída  dioisal  óptica,  ensrada  LAN
rj45s
* Tecnolooia de sela: LEDs
* Sissema: Smars TV WerOSs
* Cor: Presas
*  Acompanhar  Su.porse  Triarticu.lado  P/  TV,  inclu.so  sodos
parafu.sos,  inclinação de asé 20 orau.s,  dissância mínima de

6 u.nid.

3.981,00

23.886,00
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parede 7cms
* Permitir aixação de su.porses de paredes
* Garantia: 12 Mesess
* Modelo de referência: LG 50UM7500PSB ou. su.perior.

8

TV DE 40
A 45

POLEGAD
AS, COM
SUPORTE

DE
PAREDE

* Poleoadas: 40” ou. su.perior.
* Resolu.ção: Ulsra HD ou. su.perior.
* Conexões: Mínimo 02 porsas USB, HDMI. Ensradas RF para
ansena  arersa,  ensradas  RF  para  TV  a  Caro,  ensrada
AV/vídeo  componense.  Saída  dioisal  óptica,  ensrada  LAN
rj45.
* Tecnolooia de sela: LED
* Sissema: Smars TV WerOS 
* Cor: presa
*  Acompanhar  Su.porse  Triarticu.lado  P/  TV,  inclu.so  sodos
parafu.sos,  inclinação de asé 20 orau.s,  dissância mínima de
parede 7cm
* Permitir aixação de su.porses de parede.
* Garantia: 12 Meses
* Modelo de referência: LG 43UM7500PSB ou. su.perior.

6 u.nid. 1.910,35 11.462,10

9

TV DE 32
POLEGAD
AS, COM
SUPORTE

DE
PAREDE

* Poleoadas: 32″ ou. su.perior.
* Resolu.ção: HD ou. su.perior.
* Conexões: Mínimo 02 porsas USB, HDMI. Ensradas RF para
ansena  arersa,  ensradas  RF  para  TV  a  Caro,  ensrada
AV/vídeo  componense.  Saída  dioisal  óptica,  ensrada  LAN
rj45.
* Tecnolooia de sela: LED.
* Sissema: Smars TV WerOS 
* Cor: presa
*  Acompanhar  Su.porse  Triarticu.lado  P/  TV,  inclu.so  sodos
parafu.sos,  inclinação de asé 20 orau.s,  dissância mínima de
parede 7cm
* Permitir aixação de su.porses de parede.

7 u.nid. 1.382,53 9.677,71

10

SPLITTER
DIVISOR
DE SINAL

DE
ANTENA

DE TV

* Splitter divisor de ansena 4 saídas 50, 2400 mhz.

4 u.nid. 692,93 2.771,72

11
ANTENA
EXTERNA
PARA TV
DIGITAL

* 4 em 1 capsa sodos os canais VHF, UHF, FM e HDTV, dioisal
ou. analóoicos
* Compatvel com sodos os modelos de TVs e conversoress
* Frequ.ência: 54 a 806 MHZs
* Impedância: 75 OHMSs
* Inssalação exsernas
* Conecsor: “F” fêmeas
* Maserial: alu.mínio e ABSs
* Acaramenso: sexsu.rizado/pinsu.ras
*  Deve  acompanhar  massro,  su.porse  de  parede  e  sodos
acessórios para ixação.

2 u.nid. 978,48 1.956,96

12
COMPUTA

DOR

1. Microcompu.sador Desksop 
1.1. Processador 
1.1.1.  Atinoir  índice  de,  no  mínimo,  5.190  ponsos  para  o
desempenho,  sendo  como  referência  a  rase  de  dados
Passmark  CPU  Mark  disponível  no  sise
http://www.cpu.renchmark.nes/cpu._liss.phps
1.1.2. Possu.ir memória cache de 3 MB ou. su.periors 
1.1.3. Possu.ir, no mínimo, 02 (dois) núcleos fsicoss 
1.1.4. Não serão aceisos processadores descontinu.ados pelos
farricanses dos processadores. 
1.2. Memória Principal 
1.2.1. Dosada com secnolooia DDR-4, 2.400 MHz ou. su.periors
1.2.2. Su.porse à secnolooia Du.al Channels 
1.2.3.  08  (oiso)  GB  de  memória  inssalada  em  u.m  único

2 u.nid.

8.693,71

17.387,42
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módu.los 
1.2.4.  Su.porse  a  expansão  a  32  GB  de  memória,  sendo
permitida a sroca do(s) módu.lo(s) de memórias 
1.3. BIOS 
1.3.1. Desenvolvida pelo mesmo farricanse do equ.ipamenso
em Flash ROM ou. com direiso de Copyriohs,  devidamense
comprovado, devendo permitir a asu.alizações por meio de
sofwares 
1.3.2.  Deverá  exirir  a  looomarca  do  farricanse  do
equ.ipamensos
1.3.3.  Deverá  ser  desenvolvida  em  porsu.ou.ês  ou.  inolês,
compatvel  com  o  padrão  UEFI,  sendo  o  farricanse  do
compu.sador memrro da UEFI.oro,  comprovado asravés do
sise http://www.u.ei.oro/memrers, em qu.alqu.er caseoorias 
1.3.4. Possirilisar qu.e a senha de acesso ao BIOS seja ativada
e desativada via SETUPs 
1.3.5.  Permitir  senhas  de  Sesu.p  para  Power  On  e
Adminissradors 
1.3.6.  Permitir  inserir  reoissro  de  consrole  pasrimonial,  de
pelo  menos  10  (dez)  caracseres  em  memória  não  volátil.
1.3.7.  Deverá possu.ir  campo especíico com o  número de
série  do equ.ipamenso,  oravado em memória  não volátil  e
campo não edisável. 
1.4. Placa-mãe 
1.4.1.  De  farricação  própria  e  exclu.siva  para  o  modelo
ofersado,  não  sendo  aceisas  placas  u.tilizadas  em  livre
comércios 
1.4.2.  Possu.ir  no  mínimo 8  (oiso)  porsas  USB,  sendo  pelo
menos  4  (qu.asro)  padrão  USB  3.0  ou.  su.perior,  com  pelo
menos  2  (du.as)  porsas  USB  3.0  ou.  su.perior  inssaladas  na
parse fronsal do oarinese, não sendo permitida a u.tilização
de hu.rs ou. em adapsadores PCIs 
1.4.3.  Possu.ir,  no  mínimo,  1  (u.m)  slos  padrão  PCI  Express
x16,  versão 3.0  e  mais  1 (u.m)  slos  padrão PCI  Express  x1
versão 2.0 ou. M.2s 
1.4.4. O chipses deve ser da mesma marca do farricanse do
processador. 
1.5. Seou.rança 
1.5.1. Deve su.porsar a secnolooia Tru.ssed Plasaform Modu.le
(TPM) versão 2.0, asravés de chip soldado na placa-mãe ou.
solu.ção inseorada por irmware fTPM versão 2.0s 
1.5.2.  Não  serão  aceisas  solu.ções  com  chip  exserno,
acondicionado em slos, do qu.al o chip possa ser removidos 
1.5.3.  Em  qu.alqu.er  das  opções  acima,  o  TPM  deverá  ser
reconhecido  au.somaticamense  pelo  sissema  operacional
inssalado  no  equ.ipamenso,  oferecendo  as  mesmas
fu.ncionalidadess
1.5.4.  Deverá  acompanhar  sofware  de  ativação  e
oerenciamenso da solu.ção TPM. 
1.6. Unidade de disco ríoido 
1.6.1. Consroladora de discos inseorada à placa-mãe, padrão
SATA-3, com saxa sransferência de 6.0 Gr/ss 
1.6.2. Com a capacidade mínima de 500GB inssalada, como
rosação  de  7.200  RPM  ou.  su.periors  1.6.3.  Su.porse  às
secnolooias  S.M.A.R.T  (Self-Monisorino,  Analysis  and
Reportino Technolooy) e NCQ (Native Command Qu.eu.ino). 
1.7. Consroladora de rede 
1.7.1. Em conformidade com o padrão 802.3s 
1.7.2.  Su.porse aos prosocolos  WOL e  PXEs  1.7.3.  Operar  a
10/100/1000  Mrps,  com  reconhecimenso  au.somático  da
velocidade da redes 
1.7.4. Capacidade de operar no modo fu.ll-du.plexs 
1.7.5. Conecsor RJ-45 fêmea. 
1.8. Consroladora de vídeo 
1.8.1. Consroladora de vídeo inseorada ao processador com
capacidade de 2GB de memória, ou. su.perior, compartilhada
dinamicamenses 
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1.8.2. Su.porse à resolu.ção mínima de 1920 x 1080 @ 60 Hzs 
1.8.3. Su.porse a DirecsX 12 e OpenGL 4.4s 
1.8.4. Su.porse a 04 monisores simu.lsaneamense. 
1.9. Consroladora de Áu.dio 
1.9.1.  Consroladora  de  Áu.dio  Hioh  Deinition  Inseorada  à
placa-mães 
1.9.2.  Conecsores  fronsais  para  Headphone  e  microfone
sendo aceisa inserface tipo comros 
1.9.3.  Also-falanse  inseorado ao oarinese ou. placa-mãe ou.
caixas de som u.sr. 
1.10. Garinese 
1.10.1. Garinese deve ser na cor presa. 
1.10.2.  Possu.ir,  pelo  menos,  02  (du.as)  raias  insernas,
podendo ser u.ma de 2,5 poleoadas e u.ma de 3,5 poleoadas,
ou. 02 (du.as) de 3,5 poleoadass 
1.10.3. Fonse de alimensação inserna ao oarinese, devendo
ser do mesmo farricanse do equ.ipamenso, com sensão de
ensrada  110/220  VAC,  com  posência  dimensionada  para
su.porsar  a  coniou.ração  máxima  do  equ.ipamenso,  com
eiciência mínima de 85%, em 50% de caroas 
1.10.4.  A fonse  de alimensação  deverá possu.ir  certiicação
80PLUS,  no  mínimo  na  caseooria  BRONZE,  podendo  ser
averiou.ada  a  certiicação  asravés  do  sise
https://plu.oloadsolu.tions.com/80Plu.sPowerSu.pplies.aspx. 
1.10.5.  O  caro  de  força  deverá  essar  de  acordo  com  a
exioência da nova norma do INMETRO NBR 14136s 
1.10.6. Deve possirilisar a inssalação de cadeado ou. lacre de
seou.rança em slos  ou. srava exserna especíica de forma a
impedir a arersu.ra do oarinese.
1.11. Teclado
1.11.1. Teclado Padrão ABNT-II, com conecsor USBs 
1.11.2. Teclas de Iniciar e de Asalho do MS – Windowss 
1.11.3. Com aju.sse de inclinaçãos 
1.11.4. Bloco nu.mérico separado das demais seclass 
1.11.5. Ser da mesma cor do equ.ipamenso a ser fornecidos 
1.11.6.  Caro  para  conexão  ao  microcompu.sador  com,  no
mínimo, 1,5ms 
1.11.7.  A  impressão  sorre  as  seclas  deverá  ser  do  tipo
permanense, não podendo apresensar desoasse por arrasão
ou. u.so prolonoados 
1.12. Mou.se Ótico 
1.12.1. Mou.se Ótico com conecsor USBs 
1.12.2.  Dispositivo dosado com 3 rosões (sendo u.m rosão
para rolaoem de selas – “scroll”) com resolu.ção mínima de
1000dpis 
1.12.3.  Ser da mesma cor do equ.ipamenso a ser fornecidos 
1.12.4.  Acompanhado de mou.se pads 
1.13. Placa de vídeos
1.13.1.  Possu.ir  placa de vídeo com capacidade  mínima de
2ors
1.13.2.  Possu.ir  no  mínimo  4  saídas  mini  DisplayPors,
permitindo lioações simu.lsâneass
1.13.3 PCI Express 3.0 x16s
1.13.4. Consu.mo Máximo: 40 Ws
1.13.5 Solu.ção Térmica: Ativas
1.13.6 Inserface: Sinole Sloss
1.13.7 Low Proiles
Modelo de referência: Compu.sador pichau. workssation, insel
i5-9400f, qu.adro p620, 8or ram, hd 2sr + ssd 120, 500w.

13
MONITOR

DE 22
POLEGAD

AS OU
SUPERIOR

* Tamanho da sela (Poleoadas): 23"
* Consrasse: 5.000.000:1
* Tempo de Respossa: 5ms (GTG)
* Brilho: 250 cd/m²
* Resolu.ção Máxima: 1920 x 1080
* Pixel Pisch: 0,2652 x 0,2652mm
* Su.porse de cores: 16,7 M

2 u.nid.
1.031,76 2.063,52
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* Ânou.lo de Visão: H:178° / V:178°
* Frequ.ência Horizonsal: 30 ~ 83 KHz / 30 ~ 83 KHz
* Frequ.ência Vertical: 56 ~ 75 Hz / 56 ~ 61 Hz
* Revestimenso da Tela: Anti- Glare, Hard Coatino (3H)
Ensradas de Sinal:
* HDMI
* D-SUB(RGB)
* DVI-D

14 NO BREAK

*Posencia Pico: 1400VA
* Volsaoem de ensrada 110/220V
* Volsaoem de Saída 110V
*Fasor de Posencia: 0.7ms
*Proseção Elesrônica consra sorrecaroa
*Saída para raseria Exserna
*Número de somadas: 6x ou. su.perior
*Modelo de Referência: Raosech 20NEW4154

2 u.nid.
909,26 1.818,52

15
MODULO

DE
BATERIAS

* Garinese para Baserias.
*Compatvel com No rreak descriso no isem 4 da seção 3.2
desse docu.menso.
*Capacidade 12VDC/80Ah
*Possu.ir no mínimo 02 Baserias.
*Garantia mínima de 2 anos.

2 u.nid. 689,15 1.378,30

16 ROTEADO
R WIFI

* Roseador WIFI 4 porsas LAN 10/100/1000Mrps,
* 1 porsa WAN 10/100/1000Mrps,
* 1 porsa u.sr 2.0 
* Fonse de alimensação 12V DC/ 2A
* Taxa de sinal 5GHz: Asé 1300 MBPS
*  Cripsooraias  64/128-ris  WEP,WPA  /  WPA2,WPA-PSK/
WPA2-PSK.
* Consrole de Acesso Gerenciamenso Local  Gerenciamenso
Remoso.
*  IP  Dinâmico/Essático/PPPoE/  PPTP(Acesso
Du.plo)/L2TP(Acesso Du.plo)/BioPond.
* Su.porsar prosocolo IPV4 E IPV6.
Modelo de referência: Roseador Wireless Gioaris Du.al Band
AC1750, Archer C7.

5 u.nid. 410,85 2.054,25

17
HUB

SWITCH
HDMI 1X3 

* 3 porsas de ensrada HDMI 1.3s
* 1 saída HDMIs
*  Sissema 1080p  (Fu.ll  HD),  2k,  1440p e  resolu.ção  PC  Asé
1920 X 1080ps
* Su.porsa caro DVI asravés de adapsadores (não inclu.so)s
* Plu.o e plays
* Performance 2.5orps / 250mhzs
* Possu.i LED indicador da porsa selecionada.

3 u.nid. 1.323,86 3.971,58

18

ADAPTA-
DOR

DISPLAY
PORT

MACHO
P/ HDMI
FÊMEA 

* Caro Display pors para HDMI CB-DHDMI
* Su.porsa display por 1.1 e 1.2.
* Porsa HDMI fêmea. 
* Resolu.ção máxima de saída 1920 x 1200 em 60 Hz.
* Blindaoem e aserramenso para as vias de dados.
* Blindaoem e aserramenso para sodos os condu.sores.

4 u.nid. 330,83 1.323,32

19

ADAPTA-
DOR

HDMI
FÊMEA P/
VGA COM
SUPORTE
DE ÁUDIO
CONVERS

OR

* Formasos de ensrada de vídeo hdmi: 480i/576i/480 p/576
p/720 p/1080i/1080 p
*  Formasos  de  saída  de  vídeo  VGA:  480i/576i/480  p/576
p/720 p/1080i/1080 p
* Produ.sos para saída de áu.dio: 3.5 au.dio/3.5 a r + l
* Ensradas do produ.so: hdmi
* Terminal de saída do produ.so: voa + áu.dio
* Su.porsa plu.o and play, nenhu.ma fonse de alimensação

4 u.nid. 368,40 1.473,60

20 ADAPTA-
DOR MINI
DISPLAY

*  Su.porsa:  DTS  Dioisal,  Dolry  Dioisal  (Inclu.indo  DTS-HD  e
Dolry Tru.e HD)
* Su.porsa: Ensrada mini Display pors 1.1a e Saída HDMI 1.3r

10 u.nid. 123,16 1.231,60
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PORT
MACHO
P/ HDMI
FÊMEA

* Su.porsa: LPCM
* Su.porsa: HDMI 1080p
* Su.porsa: HDMI 225MHz / 2.25 Grps
* Su.porsa: HDMI 12ris por canal (36ris all channel)
* Tipo de Ensrada: Mini Display pors (M)
* Tipo de Saída: HDMI (F)

21
HUB USB 
3.0

* HUB USB 3.0 de alsa velocidade com 4 porsas
* Velocidade de 5Grps (hioh speed)
* Plu.o&Play
* Compatvel com USB 3.0, USB 2.0 e USB 1.1
* LED indicador de ssasu.s
* Tamanho slim
* Compatvel com Windows 2000/2003/XP/Vissa/7/8 e Mac
OS 10. x ou. su.perior

4 u.nid. 300,95 1.203,80

22
LOUSA

INTERATI-
VA

*Medidas 96 poleoadas, 16:9 1,72mx1,24m ou. su.perior, 
*Conexão USB, Tecnolooia sou.ch (u.tilizar com dedo, canesa
ou. orjeso opaco)
*Acompanhar canesas plásticas não elesrônicas, caro u.sr de
no mínimo 5 mesros, e kis su.porse para ixação na parede.

2 u.nid. 8.786,15 17.572,30

23 PROJETOR

*Sissema de projeção: Tecnolooia 3LCD de 3 chips
* Mésodo de projeção: Fronsal / sraseira / seso
* LCD Screen: 0.59-poleoadas (D9)
* Mésodo de drivino: Masriz ativa TFT de poli-silício
* Número de pixel: 1.000.024 pixels (1280 x 800) x 3
* Brilho de cor – Saída de lu.z de cor: 3.600 Lu.mens
*Brilho de rranco – Saída de lu.z rranca: 3.600 Lu.mens
*Razão de aspecso: 16:10
* Resolu.ção nativa: WXGA
*Tipo de lâmpada: 210W UHE
*Razão de consrasse: Asé 15.000: 1
* Reprodu.ção de cor: Asé 1 rilhão de cores
* Seou.rança: Kensinoson Lock, srava de seou.rança
*Temperasu.da de u.so: 5°C a 35°C
*Also-falanse: 1x 2W
* Ru.ído do ventilador: 28 dB / 37 dB
* Dimensões: 302 x 77 x 234 mm (sem os pés)
Conexões 
*HDMI  x1  (su.porse  MHL)  Ensrada  do  compu.sador  x  1  D-
su.r15
*USB Tipo A x 1 (imaoens de memória USB / *asu.alização de
irmware)
* USB Tipo B x 1 (USB Display, mou.se, Consrole, asu.alização
de irmware)
*RCA vídeo x 1
*Ensrada de áu.dio RCA x2 RCA (rranco x1, vermelho x1)
* Wireless Inseorado
*Permitir inssalação em su.porse de seso.
* Modelo de referência: Projesor Epson W42+ ou. su.perior. 

1 u.nid. 6.909,36 6.909,36

24
SUPORTE

DE
PAREDE

PARA
PROJETOR

*Su.porse de seso para projesor preso
*Deve ser compatvel com o isem 13.
*Permitir Giro horizonsal: Asé 360 orau.s (Esqu.erda / Direisa)
*Passaoem  inserna  para  careamenso  de  Áu.dio,  Vídeo  e
Eneroia

1 u.nid. 401,36 401,36

25

CABO
HDMI DE

20
METROS

*  Alsa  qu.alidade  e  conveniense  de  comprimenso,  oaranse
u.ma conexão ideal para máxima sransferência de sinal.
* Su.porsar asé 4 K de resolu.ção.
* Conecsores de mesal
* Possu.ir rlindaoem e ilsro.
* Tamanho: 20 (vinse) mesros

4 u.nid.
496,78 1.987,12

26 CABO
HDMI 25
METROS

*  Alsa  qu.alidade  e  conveniense  de  comprimenso,  oaranse
u.ma conexão ideal para máxima sransferência de sinal.
* Su.porsar asé 4 K de resolu.ção.

2 u.nid. 667,16 1.334,32
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* Conecsores de mesal
* Possu.ir rlindaoem e ilsro.
* Tamanho: 25 (Vinse e Cinco) mesros

27
CABO

HDMI 30
METROS

*  Alsa  qu.alidade  e  conveniense  de  comprimenso,  oaranse
u.ma conexão ideal para máxima sransferência de sinal.
* Su.porsar asé 4 K de resolu.ção.
*Conecsores de mesal
*Possu.ir rlindaoem e ilsro.
* Tamanho: 30 (srinsa) mesros

2 u.nid.
793,96 1.587,92

28
CABO

HDMI 2
METROS

*  Alsa  qu.alidade  e  conveniense  de  comprimenso,  oaranse
u.ma conexão ideal para máxima sransferência de sinal.
* Su.porsar asé 4 K de resolu.ção.
* Conecsores de mesal
* Possu.ir rlindaoem e ilsro.
* Tamanho: 2 (dois) mesros

7 u.nid.
176,20 1.233,40

29
CABO

COAXIAL

* Caro Coaxial RG6 Blindado para ansena de TV. Caro RG6
com 95% de Malha,  com núcleo em 100% corre rlindado
com  capa  inserna  em  alu.mínio,  permise  u.ma  melhor
condu.ção do sinal  de TV. Ideal para u.so em ansena de TV
VHF UHF e TV Dioisal, TV Arersa, TV a Caro, TV via sasélise.

100
mesros

14,82 1.482,00

30
EXTENSÃO

USB 3.0
30

METROS

* Caro exsensor Usr com Conecsores A macho x A Fêmea
* Certiicações: CE, FCC, USB 2.0
* Taxa de Transferência: 480 Mrps
* Comprimenso do caro: 30 Mesros
* Padrão Usr 2.0

2 u.nid. 190,03 380,06

31

CABO DE
ÁUDIO
PARA

MICROFO
NE DE
20MM

* Lioa de corre OFHC (isenso de oxioênio)s
* Blindaoem de corre e isa de alu.mínios
* Blindaoem ranhada a essanhos
* Bisola: 2x0,20 mm² (24 AGW)s
* Isolamenso: polietilenos
* Corersu.ra: PVC Flexívels
* Capa na cor presas
* Alsa rosatividade.
* Produ.so de referência: Sanso Ânoelo ou. su.perior.

100
mesros

6,10 610,00

32

CONECTO-
RES DE
ÁUDIO

DIVERSOS

* P10 esséreo machos
* P10 esséreo fêmeas
* RCA machos
* RCA fêmeas
* XLR machos
* XLR fêmeas
* Ou.sros qu.e forem necessárioss
* Produ.so de referência: Sanso Ânoelo ou. su.perior.

20 u.nid. 26,15 523,00

33

CONECTO-
RES DE

COMPRES
SÃO

*  RG6  Caso  À  Prova  D'  Áou.a  All-Corre  Conecsor  Coaxial
Compressão Aperso F careça Conecsar.

20 u.nid. 19,00 380,00

34
INSTALA-

ÇÃO
TOTAL

Serviço  de  inssalação  de  sodos  os  equ.ipamensos  nas
dependências da STTU, com oarantia da execu.ção 

Serviço de
inssalação
compleso

41.755,43 41.755,43

VALOR TOTAL (R$) 211.685,92

(**Orçamenso desalhado com rase em pesqu.isa mercadolóoica)

Local: ___ de ______________________ de 20__.
____________________________________________________________

Assinatura
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